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I. INTRODUÇÃO  

 

1. Localização da escola e breve resenha histórica 

A 15 de Dezembro de 1960 foi criada na cidade do Porto, pelo Decreto-Lei n.º 43 410 a Escola 

Industrial Conde Ferreira que nunca chegou a funcionar. Esta escola passou a denominar-se 

Escola Industrial Fontes Pereira de Melo, conforme consta da Portaria 23 551, de 21 de Agosto 

de 1968. 

A Escola nasceu a 4 de Novembro de 1968, nas instalações provisórias anteriormente ocupadas 

pelo Instituto Industrial, na Rua do Breiner, n.º 164, em regime diurno e nocturno, e apresentava 

os seguintes cursos: Curso de Formação de Montador Radiotécnico; Curso de Formação de 

Electromecânico; Curso de Formação de Carpinteiro de Moldes; Curso de Aperfeiçoamento de 

Montador Radiotécnico; Curso de Aperfeiçoamento de Electromecânico; Curso de 

Aperfeiçoamento de Carpinteiro de Moldes. 

Devido à falta de espaço para a instalação dos laboratórios, o Curso de Aperfeiçoamento de 

Montador Radiotécnico funcionou na Escola Soares dos Reis, até ao ano lectivo de 1975/76. A 

construção de alguns pavilhões pré-fabricados, em terreno anexo á Escola, permitiu o 

funcionamento destes cursos nas instalações provisórias da Rua do Breiner. 

A Escola debateu-se, ainda, com a inexistência de cantina e instalações desportivas condignas. 

Atendendo à situação precária das instalações, o então Ministério da Educação Nacional 

anunciou em 1969 a construção da nova Escola Industrial Fontes Pereira de Melo em terrenos 

limítrofes ao Bairro do Cerco do Porto. Tratar-se-ia de uma escola moderna, implantada numa 

área de 3 500 m2, com uma área coberta de 1 800 m2.Teria uma capacidade para 3 000 alunos e 

nela seriam ministrados os Cursos de Formação de Carpinteiro de Moldes, Fundidor, 

Serralheiro, Montador Electricista, Montador Radiotécnico, bem como os cursos de 

Especialização de Desenhador Industrial, Fresador, Torneiro e Mecânico de Automóveis, e 

ainda a Secção Preparatória para Admissão ao Instituto Industrial. Por vicissitudes várias, este 

projecto nunca chegou a concretizar-se. 

Em 1984, a criação dos Cursos Técnico-Profissionais, com as exigências próprias do seu 

funcionamento veio a acentuar ainda mais a precariedade das instalações. A mudança tornou-se 
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inevitável. Em 1987, finalmente, é inaugurada a nova Escola junto ao Estádio do Bessa, onde já 

funciona o Ensino Unificado. No ano lectivo seguinte a Escola começou a funcionar na 

totalidade no novo espaço, com os cursos Técnico-Profissionais da área B: Electrónica, 

Mecânica e, mais tarde, Informática, além de cursos via de ensino da mesma área. 

 

2. Fontes Pereira de Melo – o patrono da Escola 
 

Fontes Pereira de Melo, António Maria 

08/Set/1818 – 22/Jan/1887 

António Maria Fontes Pereira de Melo, o estadista Português que mais se evidenciou no 

oitavo e nono decénios do século XIX, principal promotor da política dos «melhoramentos 

materiais», nasceu em Lisboa, a 8 de Setembro de 1819, e morreu na mesma cidade, a 22 de 

Janeiro de 1887. Filho do Conselheiro João Fontes Pereira de Melo, iniciou a sua carreira de 

homem público em 1851. Era ainda muito novo, dotado de poderosa força de vontade, 

ambicioso, sentindo que nascera para mandar e que da sua superioridade lhe adviria a glória, 

honesto, irradiando natural atracção, insinuante nas maneiras e na figura, um pouco mais alto 

que o vulgar entre nós, delgado, sadio, activo. Consegue pagar pontualmente os funcionários, e 

fazer subir os rendimentos das alfândegas.  

Pretende organizar a Fazenda e para ele a organização desta está principalmente na construção 

de estradas, de caminho-de-ferro, no desenvolvimento do comércio e da indústria. Procura 

seguir o exemplo das outras nações proporcionando os meios para estabelecer vias férreas - uma 

que ligue Portugal com o país vizinho pondo-nos assim em contacto com o resto da Europa, e 

outra que estreite os vínculos de parentesco no país. Também se daria emprego a muita gente na 

realização de obras públicas com dinheiro que se pedisse de empréstimo no estrangeiro. Nesse 

sentido empreende Fontes uma viagem a Londres, mas como encontra aí grandes dificuldades, 

segue para Paris, onde consegue obter um importante empréstimo.  

Cria o Ministério das Obras Públicas que ele próprio vai gerir e aí dá impulso à construção de 

estradas e introduz enfim o caminho-de-ferro, contratando, com uma Companhia, a construção 

das linhas do Norte e do Leste. Anunciava-se a introdução do caminho-de-ferro em Portugal e já 

nos jornais da época se abriam as lamentáveis demonstrações de inocência, de má fé e 

incompreensão das gentes. Num dizia-se que quem nele «não viajasse à janela dos 
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compartimentos morreria abafado e quem viajasse mais de meia hora ficaria em estado de 

sonambulismo». Nas páginas de outro periódico acentuava-se que o caminho-de-ferro iria 

permitir que os espanhóis nos invadissem a seu bel-prazer, dando um passeio até Lisboa». No 

entanto era o tempo em que de Lisboa a Elvas se demorava três dias, ao Porto cinco, ao Algarve 

oito, a Bragança duas semanas.  

Fontes instituiu o Conselho de Obras Públicas e cria o estudo da indústria e da agricultura, 

fundando o Instituto Industrial e as quintas regionais. Nessa altura, mais de 1000 operários passam a 

receber a instrução de que carecem, nas escolas industriais que de novo se instituem.  

No que respeita às colónias, faz reviver o Conselho Ultramarino.  

Em breve tinha Fontes Pereira de Melo gasto 400 contos em obras públicas, tendo aberto 460 

Km de estradas, havendo construído 17 pontes e assegurado, por meio de subsídios, a 

navegação a vapor no Tejo e no Sado, e entre Lisboa e os Açores. Além disso contratara a 

construção do caminho-de-ferro internacional e introduzia no país a telegrafia eléctrica.  

No prosseguimento da sua política de «melhoramentos materiais», há a assinalar a construção e 

exploração do caminho-de-ferro do Barreiro a Mexilhoeira, a construção da linha do Porto à 

fronteira da Galiza, a aprovação do contrato de navegação para o Algarve e da construção de um 

cais, docas e do caminho-de-ferro marginal do Tejo, a autorização da construção da linha férrea 

de Lourenço Marques e a aprovação do contrato de navegação a vapor para as ilhas (1876).  

Mais tarde abre concurso para a construção do caminho-de-ferro da Beira-Baixa e de Mirandela, 

para a navegação a vapor no Sado entre Setúbal e Alcácer, estabelece contrato provisório para a 

construção de uma doca de abrigo na enseada do Funchal e aprova o contrato definitivo para a 

construção de caminho de ferro de Viseu.  
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3. Oferta Formativa e Funcionamento 
 

Ensino Básico 

3º Ciclo - 7º, 8º e 9º Anos 

Cursos de Educação e Formação - Tipo 2 

Os cursos de tipo 2, com a duração de dois anos e conferindo o 9º ano de escolaridade e uma 

qualificação profissional de nível 2, destinam-se a jovens, em risco de abandono, que 

completaram o 6º ano de escolaridade ou frequentaram, com ou sem aproveitamento, o 7º ano 

de escolaridade, ou ainda àqueles que frequentaram, sem aproveitamento, o 8º ano de 

escolaridade. 

 Curso de Assistente Administrativo  

 Curso de Electricista de Instalações  

 Curso de Instalador e Reparador de Computadores  

 Curso de Operador de Informática  

 Curso de Mecânica de Automóveis Ligeiros  

 

Cursos de Educação e Formação - Tipo 3 

Os cursos de tipo 3, com a duração de um ano e conferindo o 9º ano de escolaridade e uma 

qualificação profissional de nível 2, destinam-se a jovens, em risco de abandono, com 

aproveitamento no 8º ano de escolaridade, ou com frequência, sem aproveitamento, do 9º ano 

de escolaridade. 

 Curso de Operador de Informática  

 Curso de Mecânica de Automóveis Ligeiros  
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Ensino Secundário 

Cursos Científico-Humanísticos 

 Ciências e Tecnologias  

 Artes Visuais  

Cursos Tecnológicos 

 Tecnológico de Desporto  

Cursos Profissionais 

 Técnico de Análise Laboratorial  

 Técnico de Electrónica, Automação e Computadores  

 Técnico de Electrónica e Telecomunicações  

 Técnico de Energias Renováveis  

 Técnico de Frio e Climatização  

 Técnico de Gestão de Equipamentos Informáticos  

 Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos  

 Técnico de Instalações Eléctricas  

 Técnico de Manutenção Industrial (variante de Mecatrónica Automóvel)  

 Técnico de Mecatrónica  

 Técnico de Óptica Ocular  

 Técnico de Turismo  
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Centro Novas Oportunidades 

A escola funciona em dois turnos, o diurno e o nocturno, cujo horário é o seguinte: 

Horário  

08:30 – 10:00   

10:15 – 11:45 Manhã 

12:00 – 13:30 

13:45 – 15:15 

15:30 – 17:00 

Diurno 

Tarde 

17:15 – 18:45  

19:00 – 20:30 

20:40 – 22:10 Nocturno Noite 

22:20 – 23:50 
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II. OBJECTO, ÂMBITO, MISSÃO E NATUREZA JURÍDICA 

 

1. Objecto 

O presente documento define o Regulamento Interno da Escola Secundária c/3º Ciclo de 

Fontes Pereira de Melo, respeitando os princípios consagrados na Lei de Bases do Sistema 

Educativo e das directrizes estabelecidas no Decreto-Lei n.º 75/2008 de 28 de Abril. 

 

2. Âmbito 

O presente Regulamento aplica-se à Escola Secundária c/3º Ciclo de Fontes Pereira de Melo e a 

todas as instalações, espaços e equipamentos colocados ao seu usufruto. 

As referências à escola constantes do presente Regulamento reportam-se ao estabelecimento 

referido no número anterior. 

Este Regulamento vincula todos os membros da comunidade escolar – Pessoal Docente, 

Discente, Não Docente, Pais e Encarregados de Educação – e tem como objectivo 

responsabilizá-los perante as diferentes situações que contextualizam o processo educativo. 

 

3. Missão e Natureza Jurídica 

O presente Regulamento define o regime de funcionamento da escola, de cada um dos seus 

órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação e dos serviços de apoio educativo, 

bem como os direitos e deveres dos membros da comunidade escolar. 

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, procede-se à transcrição da legislação em vigor, 

designadamente artigos do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de Abril e da Lei n.º 3/2008 de 18 de 

Janeiro, bem como das contribuições dos diversos intervenientes no processo educativo, 

auscultados para o efeito. 
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III. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

1. Organograma 
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2. Conselho Geral 

 

2.1 Introdução 

O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das linhas 

orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e representação da 

comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases 

do Sistema Educativo. 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a articulação com o município faz -se ainda 

através das câmaras municipais no respeito pelas competências dos Conselhos Municipais 

de Educação, estabelecidos pelo Decreto – Lei n.º 7/2003 de 15 de Janeiro. 

O Director participa nas reuniões do conselho geral, sem direito a voto. 

2.2 Composição 

2.2.1 O Conselho Geral é constituído por: 

a) Sete representantes do Pessoal Docente; 

b) Dois representantes do Pessoal Não Docente; 

c) Quatro representantes dos Pais e Encarregados de Educação; 

d) Dois representantes dos Alunos, circunscritos ao Ensino Secundário, sem 

prejuízo da possibilidade de participação dos estudantes que frequentem o 

Ensino Básico de Educação de Adultos; 

e) Três representantes do município; 

f) Três representantes da comunidade local, designadamente de instituições, 

organizações e actividades de carácter económico, social, cultural e científico. 

g) O Director participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

 

 
DL  
75/2008 
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2.3 Competências 

2.3.1 Ao Conselho Geral compete: 

a) Eleger o respectivo Presidente, de entre os seus membros, à excepção dos 

representantes dos Alunos; 

b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto-Lei n.º 

75/2008; 

c) Aprovar o Projecto Educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o Regulamento Interno da Escola; 

e) Aprovar o Plano Anual de Actividades e plurianual de actividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do 

Plano Anual de Actividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do Orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Director, das 

actividades no domínio da acção social escolar; 

j) Aprovar o Relatório de Contas de gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação interna da escola; 

l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários; 

m) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão; 

n) Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa; 

o) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, 

científicas, culturais e desportivas; 

2.3.2 O Presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho 

Geral em efectividade de funções. 
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2.3.3 No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de 

requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 

acompanhamento e a avaliação do funcionamento da escola e de lhes dirigir 

recomendações, com vista ao desenvolvimento do Projecto Educativo e ao 

cumprimento do Plano Anual de Actividades.  

2.3.4 O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na 

qual pode delegar as competências de acompanhamento da actividade da escola entre 

as suas reuniões ordinárias. 

2.3.5 A comissão permanente constitui-se como uma fracção de nove elementos do 

Conselho Geral, respectivamente: 

a) O Presidente do Conselho Geral; 

b) 3 representantes do Pessoal Docente; 

c) 1 representante do Pessoal Não Docente; 

d) 1 representante dos Pais e Encarregados de Educação; 

e) 1 representante dos Alunos; 

f) 1 representante do município; 

g)1 representante da comunidade local, designadamente de instituições, 

organizações e actividades de carácter económico, social, cultural e científico. 

2.4 Reunião do Conselho Geral 

 O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que convocado pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um 

terço dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação do Director. 

O conselho Geral pode reunir em qualquer dia da semana. 

As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a participação 

de todos os seus membros. 

2.5 Designação de Representantes 
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2.5.1 Os representantes dos Alunos, do Pessoal Docente e do Pessoal Não Docente 

no Conselho Geral são eleitos separadamente pelos respectivos corpos. 

2.5.2 Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são eleitos em 

assembleia-geral de Pais e Encarregados de Educação da escola, sob proposta da 

respectiva organização representativa. 

2.5.3 Os representantes do município são designados pela câmara municipal, podendo 

esta delegar tal competência nas juntas de freguesia. 

2.5.4 Para efeitos da designação dos representantes da comunidade local ou 

representantes de actividades de carácter económico, social, cultural e científico, os 

demais membros do Conselho Geral, cooptam as individualidades ou escolhem as 

instituições e organizações. 

2.6 Eleições 

2.6.1 Os representantes referidos no ponto2.4.1 candidatam-se à eleição, 

apresentando-se em listas separadas. 

2.6.2 As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, em 

número igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral, bem como dos 

candidatos a membros suplentes. 

2.6.3 As listas do Pessoal Docente devem assegurar a representação de, pelo menos, 

um docente da categoria dos Professores Titulares. 

2.6.4 A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de 

representação proporcional da média mais alta de Hondt. 

2.6.5 Os procedimentos a observar para o processo eleitoral são os seguintes: 

a) O Presidente do Conselho Geral convoca, até 30 dias antes do final do 

mandato do Conselho, separadamente, as assembleias eleitorais do pessoal 

docente e não docente, processando-se a eleição das diferentes mesas eleitorais 

compostas por um presidente e dois secretários. 

b) O Presidente do Conselho Geral convoca, até à data referida na alínea 
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anterior, os delegados e subdelegados de turma, processando-se à eleição da 

mesa eleitoral dos alunos, igualmente composta por um presidente e dois 

secretários.  

c) O prazo para apresentação de listas é, no mínimo, de oito dias úteis após a 

eleição da mesa eleitoral. 

d) As listas são entregues ao Presidente do Conselho Geral que as nomeará por 

ordem alfabética e por ordem de entrada. 

e) As listas de candidatura do pessoal docente são afixadas na sala dos 

professores. 

f) As listas de candidatura dos alunos são afixadas no polivalente. 

g) As listas de candidatura do pessoal não docente são afixadas na sala dos 

funcionários auxiliares de acção educativa e na secretaria. 

h) Para que se processe o acto eleitoral, as mesas eleitorais e as respectivas 

assembleias eleitorais são convocadas, pelo Presidente do Conselho Geral, para 

48 horas úteis após o fecho das candidaturas. 

i) A mesa eleitoral de cada corpo estará aberta por um período mínimo de oito 

horas consecutivas. 

j) O apuramento dos votos é público e lavrar-se-á uma acta da qual constam os 

eleitos. 

k) Todas as actas são afixadas nos mesmos locais indicados nas alíneas e), f) e 

g). 

l) O Presidente do Conselho Geral enviará ao Director Regional, no prazo de 

três dias úteis, as actas das eleições dos diferentes corpos para homologação dos 

resultados eleitorais.  

 

2.7 Mandato 

O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem prejuízo 
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do disposto nos parágrafos seguintes. 

O mandato dos representantes dos Pais e Encarregados de Educação e dos Alunos tem a 

duração de um ano escolar. 

Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 

perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 

As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 

primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a que 

pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no ponto 2.5.4. 

 

3. Direcção da escola  

 

3.1 Director 

O Director é o órgão de administração e gestão da escola nas áreas pedagógica, cultural, 

administrativa, financeira e patrimonial. 

3.2 Subdirector e Adjuntos do Director 

O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdirector e um número 

variável de Adjuntos de acordo com a lei. 

3.3 Competências 

3.3.1 Compete ao Director submeter à aprovação do Conselho Geral o Projecto 

Educativo elaborado pelo Conselho Pedagógico. 

3.3.2 Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

i) As alterações ao Regulamento Interno; 

ii) O Plano Anual de Actividades; 
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iii) O Relatório Anual de Actividades; 

iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia. 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do Pessoal Docente e Não 

Docente. 

3.3.3 No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar os 

documentos referidos na alínea a) do número anterior e dos pareceres do Conselho 

Pedagógico. 

3.3.4 Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por Lei ou 

Regulamento Interno, no plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, 

financeira e patrimonial, compete ao Director, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento da escola; 

b) Elaborar o Projecto de Orçamento, em conformidade com as linhas 

orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os Coordenadores dos Departamentos Curriculares e outros 

existentes na Escola e os Directores de Turma;  

f) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social 

escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho 

Geral; 

g) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos; 

h) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação 

com outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em 

conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da 

alínea p) do n.º 1 do artigo 13.º, do Decreto-Lei n.º 75/2008; 
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i) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos 

regimes legais aplicáveis; 

j) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-

pedagógicos; 

k) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

3.3.5 Por Regimento Interno o Director fixará as funções e competências a atribuir ao 

Subdirector e a cada um dos seus Adjuntos. 

3.3.6 Compete ainda ao Director, nos termos da legislação em vigor: 

a) Representar a escola; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao Pessoal Docente e Não Docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos Alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do 

Pessoal Docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do Pessoal Não Docente. 

3.3.7 O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela 

administração educativa e pela câmara municipal. 

3.3.8 O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e nos Adjuntos as 

competências referidas nos números anteriores. 

3.3.9 Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituído pelo Subdirector. 

3.4 Recrutamento 

O recrutamento do Director é feito ao abrigo do Decreto-Lei Nº 75/2008 de 22 de 

Abril 

3.5 Assessoria da Direcção 

35.1 Para apoio à actividade do Director e mediante proposta deste, o Conselho Geral 
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pode autorizar a constituição de assessorias técnico pedagógicas, para as quais são 

designados docentes em exercício de funções na escola. 

3.5.2 Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número 

anterior são definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da 

educação, em função da população escolar e do tipo e regime de funcionamento da 

escola. 

4. Conselho Pedagógico  

 

4.1 Introdução 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa da escola, nomeadamente nos domínios pedagógico didáctico, da orientação e 

acompanhamento dos Alunos e da formação inicial e contínua do Pessoal Docente e Não 

Docente. 

4.2 Composição 

A composição do Conselho Pedagógico é a seguinte: 

a) O Director que é, por inerência, Presidente do Conselho Pedagógico; 

b) Os quatro Coordenadores dos Departamentos Curriculares; 

c) Os dois Coordenadores dos Conselhos do 3.º Ciclo do Ensino Básico/CEF e 

do Ensino Secundário /Profissional/ Tecnológico de Desporto. 

d) Um Coordenador dos Conselhos dos Cursos Profissionais, dos Cursos de 

Educação e Formação (CEF) e dos Cursos de Educação e Formação de 

Adultos (EFA); 

e) Um Coordenador do Centro Novas Oportunidades (CNO); 

f) Um representante dos Pais e Encarregados de Educação; 

g) Um representante dos alunos dos Ensinos Secundário e Educação e 

Formação de Adultos; 
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h) Um representante do pessoal não docente 

i) Um representante dos Serviços Especializados de Apoio Educativo; 

j) O Coordenador do Centro de Recursos Educativos (CRE); 

k) Um Coordenador Pedagógico do Plano Tecnológico; 

 Nas reuniões em que sejam tratados assuntos tidos como sigilosos, designadamente sobre 

provas de exame ou de avaliação, apenas participam os membros Docentes. 

4.3 Recrutamento 

4.3.1 Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são designados pela 

respectiva associação representativa. 

4.3.2 Os representantes dos Alunos são eleitos anualmente pela Assembleia de 

Delegados de Turma do ensino Secundário e do Ensino de Educação e Formação de 

Adultos de entre os seus membros, salvaguardando que: 

a) Os Delegados e Subdelegados de Turma sejam eleitos anualmente de entre e 

pelos Alunos de cada turma até ao final do mês de Outubro; 

b) O processo eleitoral referido na alínea anterior é coordenado pelo Director 

de Turma e dele é lavrada Acta que, depois de assinada nos termos da Lei, é 

entregue à Direcção Executiva. 

4.3.3 Os representantes do Pessoal Docente e Não Docente, dos Pais e Encarregados 

de Educação e dos Alunos no Conselho Geral não podem ser membros do Conselho 

Pedagógico. 

4.3.4 Os Coordenadores de Ciclo são eleitos pelos Conselhos de Coordenadores de 

cada um dos Ciclos de ensino. 

4.3.5 Os Coordenadores de Curso, do GIVA, do Plano Tecnológico e CRE são 

nomeados pelo Director. 

4.4 Competências 

Sem prejuízo das competências que lhe sejam legalmente cometidas, ao Conselho 
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Pedagógico compete: 

a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo a submeter pelo Director ao 

Conselho Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e do Plano 

Anual de Actividades e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de 

formação e de actualização do Pessoal Docente e Não Docente em articulação 

com o respectivo Centro de Formação de Associação de Escolas, e acompanhar 

a respectiva execução. 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 

vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas 

de conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação 

curricular, dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais 

de educação escolar; 

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os Departamentos Curriculares e os 

Conselhos de Grupo; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de 

formação, no âmbito escola e em articulação com instituições ou 

estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a 

investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de 

acordo com o disposto na legislação aplicável; 
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m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações 

e recomendações; 

n) Definir as orientações gerais com vista à avaliação dos alunos; 

4.5 Funcionamento 

4.5.1 O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respectivo Presidente, por sua 

iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções 

ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou do Director o justifique. 

4.5.2 O Conselho Pedagógico reúne em plenário, nos termos do número anterior, ou 

por secções, criadas com o objectivo de dar satisfação a uma ou a um conjunto de 

atribuições e sem prejuízo da obrigatoriedade de existência de um Conselho 

Coordenador da Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente, cujo regulamento e 

calendarização ficarão anexos a este regulamento; 

4.5.3 O Conselho Pedagógico define o seu regime de funcionamento e a sua 

organização interna, no que diz respeito a: 

a) Início de exercício de funções dos seus membros; 

b) Duração das reuniões, quer ordinárias, quer extraordinárias; 

c) Convocatórias, nomeadamente quanto à antecedência mínima e modo de 

divulgação; 

d) Designação do(s) membro(s) que secretariará(ão) a reunião; 

e) Registo e regime de faltas dos seus membros, salvaguardando o disposto na 

legislação em vigor. 

4.5.4 Os membros do Conselho Pedagógico serão responsáveis, individual e 

solidariamente, pelas deliberações tomadas. 
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5. Conselho Administrativo  

 

5.1 Introdução 

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira da 

escola, nos termos da legislação em vigor. 

5.2 Composição 

5.2.1 O Conselho Administrativo é constituído pelos seguintes elementos: 

a) Director; 

b) Subdirector ou um dos adjuntos do director, por ele designado para o efeito; 

c) Chefe de serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 

5.2.2 O Conselho Administrativo é presidido pelo Director. 

5.3 Competências 

Ao Conselho administrativo compete: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas 

orientadoras definidas pelo conselho geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a 

cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial; 

e) Exercer as demais competências que lhe estão legalmente cometidas no 

regulamento interno. 

5.4 Funcionamento 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e 
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extraordinariamente sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos restantes membros. 

5.5 Mandato 

O Conselho Administrativo cessa no fim do mandato do Director. 

6. Estruturas de Coordenação e Supervisão 

6.1 Departamentos  

A articulação e gestão curricular são asseguradas por Departamentos Curriculares nos quais 

se encontram representados os grupos de recrutamento e áreas disciplinares de acordo com 

os cursos leccionados e o número de docentes. 

Os Departamentos devem reunir ordinariamente uma vez por período lectivo e 

extraordinariamente sempre que dois terços dos seus elementos o solicitem. 

Departamentos 
 

Grupos 

Departamento de Matemática e 
Ciências Experimentais 

500 – Matemática  
510 – Física e Química  
520 – Biologia e Geologia   
530 – Educação tecnológica  
540 – Electrotecnia  
 550 – Informática  

Departamento das Expressões   600 – Artes Visuais  
620 – Educação Física  

Departamento das Línguas   300 – Português  
 320 – Francês  
330 – Inglês  
 

Departamento das Ciências Sociais e 
Humanas 

400 – História  
410 – Filosofia  
420 – Geografia  
430 – Economia e Contabilidade 

Devido ao elevado número de docentes do quadro no Departamento de Matemática e 

Ciências Experimentais ( 52 num total de 88 ) este Departamento é dividido nos dois 

seguintes Subdepartamentos: 

Subdepartamento das Ciências 

 

500 – Matemática  
510 – Física e Química  
520 – Biologia e Geologia   

Subdepartamento das Tecnologias   

 

530 – Educação tecnológica  
540 – Electrotecnia  
 550 – Informática 

6.1.1 Os Departamentos Curriculares são Coordenados por Professores Titulares, 
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designados pelo Director. 

6.1.2 O mandato dos Coordenadores dos Departamentos Curriculares tem a 

duração de quatro anos e cessa com o mandato do Director. 

6.1.3 O Coordenador do Departamento de Matemática e Ciências Experimentais 

é também Subcoordenador do Subdepartamento a que pertence o seu Agrupamento. 

O Subcoordenador do outro Subdepartamento será designado pelo Director de entre 

os professores titulares dos respectivos Agrupamentos. 

6.1.4  Os Coordenadores dos Departamentos Curriculares podem ser exonerados 

a todo o tempo por despacho fundamentado do Director apresentado ao Conselho 

Geral. 

6.1.5 Aos Coordenadores de Departamento Curricular compete: 

a) Dar cumprimento ao regulamentado no número 6.1; 

b) Representar o Departamento que coordenam em Conselho Pedagógico; 

c) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os Docentes 

que integram o Departamento Curricular; 

d) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de 

estudo, promovendo a adequação dos seus objectivos e conteúdos à situação 

concreta da escola; 

e) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços da escola, com 

vista ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica; 

f) Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes 

curriculares locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as 

aprendizagens dos Alunos; 

g) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de 

autonomia da escola; 

h) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, 

visando a melhoria da qualidade das práticas educativas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  26



Escola Secundária C/3º Ciclo de Fontes Pereira de Melo         Regulamento Interno Junho 2009 

i) Transmitir aos elementos do Departamento as informações do Conselho 

Pedagógico; 

j) Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

k) Intervir no processo de avaliação de desempenho dos Docentes do 

Departamento; 

l) Nos casos em que, legalmente, haja lugar a delegação de competências, estas 

devem ser expressas em documento próprio e/ou em Acta; 

m) Convocar e presidir às reuniões de Departamento; 

n) Assegurar a manutenção actualizada das Actas; 

o) Assegurar a organização dos dossiês de Departamento. 

6.1.6 Compete aos Departamentos Curriculares: 

a) Planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de estudo 

estabelecidos ao nível nacional; 

b) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas específicas 

das disciplinas; 

c) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa 

da escola, a adopção de metodologias específicas destinadas ao 

desenvolvimento, quer dos planos de estudo, quer das componentes de âmbito 

local do currículo; 

d) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos 

currículos e de outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a 

prevenir a exclusão; 

e) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade 

de grupos de Alunos; 

f) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos 

domínios da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação 
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das aprendizagens; 

g) Identificar necessidades de formação dos Docentes; 

h) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto. 

6.2 Agrupamento Disciplinar 

Os Agrupamentos Disciplinares são subestruturas dos departamentos curriculares para 

garantir a articulação curricular interna de cada departamento e a planificação das 

actividades lectivas e extra-lectivas de cada disciplina que integra o departamento. 

6.2.1 Coordenador de Agrupamento 

6.2.1.1 Sempre que o Agrupamento Disciplinar tenha mais de cinco elementos 

haverá lugar à eleição de um Coordenador feita pelos seus pares.  

6.2.1.2 Nos restantes Agrupamentos Disciplinares o Coordenador de 

Departamento delegará competências num professor responsável.  

6.2.1.3 O mandato do Coordenador de Agrupamento tem a duração de quatro 

anos lectivos. 

6.2.2 Competências do Coordenador de Agrupamento 

Planear, dinamizar e avaliar as actividades da Disciplina, em reunião de Conselho de 

Agrupamento.  

6.2.2.1 Coordenar a actividade pedagógico-didáctica dos docentes do seu Grupo 

Disciplinar, tendo em conta as orientações superiores. 

6.2.2.2 Convocar, presidir e orientar as reuniões do conselho de disciplina, 

sempre que possível em sintonia com o coordenador do Departamento e 

Coordenadores de outras disciplinas. 

6.2.2.3 Representar o Conselho de Agrupamento, podendo veicular ou solicitar 

pareceres junto dos outros órgãos da Escola. 

6.2.2.4 Promover a troca de experiências e cooperação entre todos os docentes. 

6.2.2.5 Colaborar com o coordenador do seu Departamento Curricular no 
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âmbito dos assuntos da disciplina. 

6.2.2.6 Coadjuvar o Coordenador de Departamento na gestão das instalações 

específicas sempre que não exista o cargo de director de instalações próprias. 

6.2.2.7 Apresentar à direcção executiva um relatório crítico, anual, do trabalho 

desenvolvido. 

6.2.2.8 Organizar um dossier da disciplina onde conste basicamente:  

 Uma relação nominal dos professores do Grupo/Disciplina; 

 Uma cópia dos respectivos horários; 

 Um exemplar do programa nacional da disciplina para todos os 

níveis; 

 Uma relação dos manuais adoptados; 

 Toda a correspondência recebida; 

 Um plano de actividades da escola; 

 Um plano de actividades da disciplina; 

 Planificações por áreas e níveis; 

 Critérios gerais de avaliação na disciplina; 

 Cópias das convocatórias e actas das reuniões realizadas; 

 Cópia do relatório final da disciplina, onde conste o cumprimento 

dos programas por parte de cada professor e em cada turma, o sucesso 

dos alunos e sugestões para o ano seguinte; 

 Fichas sumativas. 

6.2.3 Competências do Conselho de Agrupamento 

6.2.3.1 Elaborar o seu Regimento, nos primeiros 30 dias do seu mandato. 

6.2.3.2 Planificar as actividades lectivas e não lectivas e promover a troca de 
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experiências entre os diferentes docentes. 

6.2.3.3 Planificar e adequar à realidade da escola a aplicação dos planos de 

estudos estabelecidos a nível nacional.  

6.2.3.4 Propor critérios de avaliação a apresentar ao Conselho Pedagógico 

depois de analisados em reunião do Departamento Curricular. 

6.2.3.5 Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didácticas, em 

cada ano de escolaridade e em cada disciplina. 

6.2.3.6 Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da 

especificidade dos grupos de alunos. 

6.2.3.7 Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos 

domínios da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação 

das aprendizagens.  

6.2.3.8 Coordenar as actividades pedagógicas de cada ano com vista a uma 

maior responsabilização do papel do docente na sala de aula. 

6.2.3.9 Elaborar o procedimento a ter com os alunos enquadrado nas medidas 

educativas e disciplinares. 

6.2.3.10 Colaborar com os outros conselhos de disciplina que integrem o 

mesmo Departamento curricular, no sentido de aprofundar a articulação 

curricular interna do Departamento. 

6.2.3.11 Assegurar, de forma articulada com as outras estruturas de orientação 

educativa do agrupamento, a adopção de metodologias específicas destinadas ao 

desenvolvimento quer dos planos de estudo quer das componentes de âmbito 

local do currículo. 

6.2.3.12 Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos 

currículos e de outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a 

prevenir a exclusão/ abandono escolar. 

6.2.3.13 Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto. 
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6.2.3.14 Elaborar estudos ou pareceres que considerem pertinentes. 

6.2.3.15 Elaborar a matriz e os exames de equivalência à frequência. 

6.2.3.16 Apresentar sugestões para a elaboração do Projecto Educativo e do 

Plano Anual de Actividades. 

6.2.3.17 Propor os manuais escolares segundo os critérios pedagógicos. 

6.2.3.18 Identificar necessidades de formação dos docentes. 

6.2.3.19 Promover acções que estimulem o envolvimento dos encarregados de 

educação no percurso escolar dos alunos. 

6.2.3.20 Analisar o pedido de reapreciação por parte do encarregado de 

educação das decisões decorrentes da avaliação de um aluno, no 3º período, 

com base em todos os documentos relevantes para o efeito e tomar decisão que 

confirme ou modifique a avaliação inicial, submetendo à apreciação do 

conselho pedagógico. 

6.2.3.21 Cumprir as disposições legais em vigor, o Regulamento Interno e o 

regime de funcionamento. 

6.3 Conselhos de Coordenação de Ciclo  

6.3.1 Definição, composição e funcionamento 

O Conselho de Coordenação de Ciclo têm por finalidade a articulação das actividades 

pedagógicas das turmas, tendo como membros os Directores de Turma do mesmo 

ciclo de ensino. 

6.3.1.1 Na escola funcionam dois ciclos: o 3.º Ciclo do Ensino Básico/CEF e o 

Ensino Secundário/Profissional/Tecnológico. 

6.3.1.2 Os membros de cada Conselho elegem entre si um Coordenador de 

Ciclo, salvaguardando a obrigatoriedade de eleição de um professor do quadro 

da escola preferencialmente um Professor Titular. 

6.3.1.3 Os Coordenadores de Ciclo, eleitos nos termos do número anterior são 
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os representantes dos Conselhos de Coordenação de Ciclo no Conselho 

Pedagógico.  

6.3.1.4 Os Conselhos de Coordenação de Ciclo reúnem ordinariamente duas 

vezes por período e extraordinariamente sempre que os Coordenadores ou dois 

terços dos seus membros o considere necessário. 

6.3.1.5 Para efeitos do definido na parte final do número, anterior, os membros 

dos Conselhos de Coordenação de Ciclo solicitarão expressamente aos 

Coordenadores a convocatória da reunião e proporão a sua Ordem de 

Trabalhos. 

6.3.1.6 As reuniões a que se refere o número anterior são convocadas pelo 

Coordenador de Ciclo com um mínimo de quarenta e oito horas de 

antecedência: 

a) As convocatórias são afixadas nos locais habituais; 

b) Nos casos em que não seja possível respeitar a antecedência definida 

neste número, o Coordenador de Ciclo dará conhecimento atempado a 

todos os membros do Conselho. 

6.3.1.7 Das reuniões definidas no número 6.2.1.5 lavrar-se-á acta no respectivo 

Livro de Actas do Conselho de Coordenação de Ciclo. 

6.3.2 Competências 

6.3.2.1 Aos Conselhos de Coordenação de Ciclo compete: 

a) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, 

visando a formação de professores e a realização de acções que estimulem 

a interdisciplinaridade; 

b) Analisar as propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las ao 

Conselho Pedagógico; 

c) Estabelecer e constituir o canal de comunicação entre o Conselho 

Pedagógico e os Directores de Turma; 
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d) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e Encarregados 

de Educação; 

e) Promover a interacção entre a escola e a comunidade; 

f) Elaborar e apresentar ao Conselho Pedagógico o mapa global de 

aproveitamento dos alunos, no início dos 2.º e 3.º períodos lectivos e no 

final do ano lectivo; 

g) Propor e planificar formas de remediação e(ou) consolidação das 

conclusões obtidas nos termos da alínea anterior; 

h) Propor e promover actividades que contribuam para a formação 

contínua dos Directores de Turma. 

6.3.2.2 Aos Coordenadores de Ciclo compete: 

a) Coordenar a acção do respectivo Conselho, articulando estratégias e 

procedimentos; 

b) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Conselho que 

coordena; 

c) Apresentar ao Director relatório crítico, anual, do trabalho 

desenvolvido. 

 

6.4 Conselhos de Coordenação de Cursos 

6.4.1 Definição, composição e funcionamento 

Os Conselhos de Coordenação dos Cursos Profissionais, dos Cursos de Educação e 

Formação e dos Cursos de Educação e Formação de Adultos são estruturas que 

visam o reforço da articulação curricular na aplicação dos planos de estudos a nível 

nacional, bem como o desenvolvimento das componentes curriculares por iniciativa 

da Escola e a promoção da exigência e da qualidade destes cursos; 

6.4.1.1 Os Conselhos de Coordenação de Curso são constituídos pelos 
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respectivos Directores de Curso;  

6.4.1.2 A coordenação de cada um dos Conselhos de Curso estará a cargo de 

um Coordenador nomeado pelo Director; 

6.4.1.3 Os três Coordenadores de Curso elegerão entre si um Coordenador de 

Curso que será o representante dos Conselhos de Coordenação de Curso no 

Conselho Pedagógico. 

6.4.1.4 Os Conselhos de Cursos reúnem ordinariamente uma vez por período e 

extraordinariamente sempre que os Coordenadores ou dois terços dos seus 

membros o considere necessário. 

6.4.1.5 As reuniões a que se refere o ponto anterior são convocadas pelo 

Coordenador do Conselho de Curso com um mínimo de quarenta e oito horas 

de antecedência: 

a) As convocatórias são afixadas nos expositores próprios; 

b) Nos casos em que não seja possível respeitar a antecedência definida 

neste número, o Coordenador cuidará de dar conhecimento atempado a 

todos os membros do Conselho. 

6.4.1.6 Das reuniões definidas no ponto 6.3.1.4 e 6.3.1.5 lavrar-se-á acta no 

Livro de Actas do respectivo Conselho de Cursos. 

 

6.4.2 Competências 

6.4.2.1 Aos Conselhos de Curso compete: 

a) Coordenar a apresentação de propostas para a concretização do 

Projecto Educativo da Escola e para a inclusão no Plano de Actividades 

da Escola. 

b) Propor os critérios de avaliação e todas as medidas que contribuam 

para o bom funcionamento dos cursos. 

c) Elaborar documentos de uniformização da gestão administrativa. 
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d)  Elaborar o regimento dos Conselhos e o regulamento orgânico que 

o complementa e que integra todos os documentos considerados 

indispensáveis à correcta gestão das diferentes etapas destes cursos. 

e) Elaborar um relatório anual sobre o funcionamento dos Cursos. 

f) Propor, em colaboração com o GIVA, ao Director os procedimentos 

necessários à realização das PAP e PAF, nomeadamente a calendarização 

das provas, e a constituição dos júris de avaliação. 

6.4.2.2 Ao Coordenador do Conselho de Coordenação de Curso compete: 

a) Participar no Conselho Pedagógico, promovendo a execução das 

suas orientações; 

b)  Dinamizar, orientar e coordenar os Vice-Coordenadores; 

c) Apresentar para análise do Conselho, um relatório anual sobre a 

actividade deste, a apresentar ao Conselho Pedagógico; 

d) Propor todas as medidas e políticas de acção que tenham como 

objectivo melhorar os resultados e a eficácia dos Conselhos e apresentá-

las às várias estruturas e órgãos da Escola e implementá-las, quando 

aprovadas. 

e) Coordenar a planificação das actividades dos diferentes cursos e 

promover a troca de experiências e de cooperação entre os professores 

do Conselho. 

6.5 Director do Curso 

6.5.1 É designado pelo Director, ouvido o Conselho Pedagógico e o Departamento 

Curricular próprio, preferencialmente de entre os Professores Titulares que leccionam 

disciplinas da componente de formação técnica. 

6.5.2 É assessorado por um Conselho de Curso, constituído pelos directores de do 

curso e pelos professores da área técnica. 

6.5.3 O mandato do director de curso é de um ano, nos Cursos Profissionais e de um 
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ou nos Cursos CEF ou até à extinção do curso, se ela ocorrer antes do término do 

mandato. 

6.5.4 No caso de ausência prolongada do designado, ou vacatura do cargo, deve o 

Director proceder à designação do suplente, cujo mandato terminará quando o 

primeiro titular do cargo retomar o serviço, ou no tempo previsto para o fim do 

mandato deste. 

6.5.5 O director de curso tem direito a dois blocos na componente não lectiva ou 

lectiva, de acordo com o definido na lei, em função do número de turmas do curso e a 

definir em Conselho Pedagógico.  

6.5.6 Ao Director de Curso compete: 

a) Assegurar a articulação entre as aprendizagens nas diferentes disciplinas e 

componentes de formação. 

b) Presidir ao conselho de curso. 

c) Participar no Conselho de Coordenação dos Cursos. 

d) Organizar e coordenar as actividades a desenvolver no âmbito da formação 

técnica. 

e) Participar nas reuniões dos conselhos de turma, no âmbito das suas funções. 

f) Articular com os órgãos de gestão da escola e com o GIVA, no que respeita 

aos procedimentos necessários para à realização da PAP e PAF. 

g) Assegurar, em colaboração com o GIVA, a articulação entre a escola e as 

entidades envolvidas no estágio (ou FCT), identificando-as, fazendo a respectiva 

selecção, preparando protocolos, procedendo à distribuição dos formandos por 

cada entidade e coordenando o acompanhamento dos mesmos, em estreita 

relação com o professor acompanhante de estágio. 

h) Assegurar a articulação com os serviços com competência em matéria de 

apoio socioeducativo. Coordenar o acompanhamento e a avaliação do curso, e 

elaborar um relatório para conhecimento do Conselho Pedagógico. 
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i) Coordenar a elaboração do Plano Curricular de Turma. 

j) Manter actualizado o dossier de curso; 

k) Coordenar a substituição dos professores/formadores que faltarem, de forma 

a que seja cumprido o horário previsto para a turma em questão, bem como o 

volume de formação; 

l) Entregar mensalmente, até ao dia 3, ao Coordenador de Cursos, o mapa de 

assiduidade de cada professor/formador por turma; 

6.6 Conselhos de Turma 

6.6.1 Constituição e funcionamento 

Na escola, a organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a 

desenvolver com os Alunos e a articulação entre a escola e as famílias é assegurada 

pelo Conselho de Turma, com a seguinte constituição: 

a) Os Professores da turma; 

b) Um representante dos Pais e Encarregados de Educação; 

c) O Delegado de Turma. 

6.6.1.1 Para coordenar o trabalho do Conselho de Turma, o Director designa 

um Director de Turma entre os seus Professores, salvaguardando que: 

a) O número máximo de Direcções de Turma a atribuir a um Professor é 

de duas; 

b) A redução do tempo de serviço lectivo referente a cada Direcção de 

Turma é aquela que se encontrar legalmente em vigor, sendo uma das 

horas atribuídas obrigatoriamente marcada no horário do professor para 

atendimento dos Pais e Encarregados de Educação; 

c) À redução de tempo de serviço a que se refere a alínea anterior será 

acrescida uma hora, da sua componente não lectiva, quando, ouvido o 

Conselho Pedagógico, se verificar ser necessário; 
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d) A hora a que se refere a alínea anterior será obrigatoriamente marcada 

no horário do professor para atendimento e acompanhamento 

personalizado dos discentes; 

e) Caso o Director de Turma se encontre impedido de exercer funções 

por período superior a uma semana é nomeado interinamente outro 

professor da turma. 

6.6.1.2 Nas reuniões do Conselho de Turma em que seja discutida a avaliação 

individual dos Alunos apenas participam os membros Docentes. 

6.6.1.3 No desenvolvimento da sua autonomia, a escola pode ainda designar 

Professores Tutores para acompanhamento em particular do processo 

educativo de um grupo de Alunos. 

6.6.1.4 As funções de tutoria devem ser realizadas de preferência por Docentes 

profissionalizados com experiência adequada e com formação especializada em 

orientação educativa ou em coordenação pedagógica. 

6.6.1.5 Sem prejuízo de outras competências que venham a ser definidas, aos 

Tutores compete: 

a) Desenvolver medidas de apoio aos Alunos, designadamente de 

integração na turma e na escola e de aconselhamento e orientação no 

estudo e nas tarefas escolares; 

b) Promover a articulação das actividades escolares dos Alunos com 

outras actividades formativas; 

c) Desenvolver a sua actividade de forma articulada, quer com a família, 

quer com os serviços especializados de apoio educativo, designadamente 

os serviços de psicologia e orientação e com outras estruturas de 

orientação educativa. 

6.6.1.6 O Conselho de Turma reúne ordinariamente no início do ano e no final 

de cada período lectivo; reúne extraordinariamente sempre que um motivo de 

natureza pedagógica ou disciplinar o justifique. 
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6.6.1.7 As reuniões a que se refere o número anterior são convocadas pelo 

Director com um mínimo de quarenta e oito horas de antecedência: 

a) As convocatórias são afixadas nos locais habituais; 

b) Nos casos em que não for possível respeitar a antecedência definida 

neste número, o Director de Turma cuidará de dar conhecimento 

atempado a todos os membros do Conselho; 

c) Para as reuniões de final de período será elaborado mapa e 

convocatória conjunta que serão afixados nos locais habituais. 

6.6.1.8 Das reuniões definidas no ponto 6.6.1.6 lavrar-se-á acta nos termos 

legalmente definidos. 

6.6.2 Competências 

6.6.2.1 Aos Directores de Turma e ao Conselho de Turma compete: 

a) Articular as actividades dos Professores da turma com as dos 

Departamentos Curriculares, designadamente no que se refere ao 

planeamento e coordenação de actividades interdisciplinares a nível de 

turma; 

b) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e 

disciplinar que à turma digam respeito; 

c) Analisar, em colaboração com a Coordenação de Ciclo/Curso dos 

Directores de Turma, os problemas de integração dos Alunos e o 

relacionamento entre Professores e Alunos do da turma; 

d) Colaborar nas actividades que favoreçam a inter-relação da escola com 

a comunidade; 

e) Aprovar as propostas de avaliação de rendimento escolar apresentadas 

por cada Professor da turma nas reuniões de avaliação, a realizar no final 

de cada período lectivo e de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Pedagógico; 
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f) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos 

Alunos a ter em conta no processo de ensino e aprendizagem; 

g) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os Alunos 

em contexto de sala de aula; 

h) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades 

educativas especiais dos alunos, promovendo a articulação com os 

respectivos serviços especializados de apoio educativo, em ordem à sua 

superação; 

i) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos 

Alunos, estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e 

sequências adequadas; 

j) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as 

aprendizagens dos Alunos; 

k) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo 

proposto; 

l) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e Encarregados 

de Educação, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos 

Alunos. 

6.6.2.2 Sem prejuízo da legislação em vigor, compete ao Director de Turma: 

a) Desenvolver acções que promovam e facilitem a correcta integração 

dos alunos da turma na vida escolar; 

b) Garantir aos Professores da turma a existência de meios e documentos 

de trabalho e a orientação necessária ao desempenho das actividades 

próprias da acção educativa; 

c) Garantir uma informação actualizada junto dos Pais e Encarregados de 

Educação acerca da integração dos Alunos na comunidade escolar, do 

aproveitamento escolar, das faltas a aulas e das actividades; 
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d) Assegurar a articulação entre os Professores da turma com os Alunos, 

Pais e Encarregados de Educação; 

e) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre 

Professores e Alunos; 

f) Coordenar, em colaboração com os Docentes da turma, a adequação de 

actividades, conteúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação 

concreta do grupo e à especificidade de cada Aluno; 

g) Articular as actividades da turma com os Pais e Encarregados de 

Educação promovendo a sua participação; 

h) Coordenar o processo de avaliação dos Alunos garantindo o seu 

carácter globalizante e integrador; 

i) Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho 

desenvolvido. 

 

IV COMUNIDADE EDUCATIVA  

Introdução 

1. A autonomia de administração e gestão das escolas e de criação e desenvolvimento dos 

respectivos projectos educativos pressupõe a responsabilidade de todos os membros da 

comunidade educativa pela salvaguarda efectiva do direito à educação e à igualdade de 

oportunidades no acesso e no sucesso escolares, pela prossecução integral dos objectivos 

dos referidos projectos educativos, incluindo os de integração sociocultural, e pelo 

desenvolvimento de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da pessoa 

humana, da democracia e do exercício responsável da liberdade individual. 

2. Enquanto espaço colectivo de salvaguarda efectiva do direito à educação, a escola é 

insusceptível de transformação em objecto de pressão para a prossecução de interesses 

particulares, devendo o seu funcionamento ter carácter de prioridade. 

3. A comunidade educativa integra, sem prejuízo dos contributos de outras entidades, os 
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alunos, os pais e encarregados de educação, os professores, o pessoal não docente das 

escolas, a autarquia local e os serviços de administração central e regional com intervenção 

na área da educação, nos termos das respectivas responsabilidades e competências.  

1. Alunos  

1.1 O aluno tem direito a: 

a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o 

previsto na lei, em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, 

de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

b) Ter professores assíduos, pontuais e profissionalmente empenhados; 

c) Ser ouvido e ajudado pelos professores relativamente aos seus problemas 

escolares e de aprendizagem; 

d) Ser informado sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o 

programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar; 

e) Ser informado dos processos, critérios e resultados de avaliação; 

f) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho 

e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 

g) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as 

condições para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e 

cívico, para a formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto-

aprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a 

estética; 

h) Ser informado sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto 

educativo da escola; 

i) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da 

comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola 

ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido; 

j) Usufruir de instalações em condições higiénicas, de asseio e arranjo próprias 
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de um local de trabalho digno e propícias ao seu correcto desenvolvimento 

pessoal e social; 

k) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de 

uma planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, 

nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da 

comunidade; 

l) Usufruir de um Centro de Recursos Educativo devidamente apetrechado e 

actualizado e com horário capaz de dar cobertura total aos seus tempos lectivos. 

m) Usufruir do material de apoio informático, multimédia, audiovisual, 

laboratorial, oficinal e desportivo da escola. 

n) Ser informado sobre matrícula, abono de família e apoios sócio-educativos; 

o) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios 

concretos que lhe permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio-

familiar, económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo 

de aprendizagem; 

p) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades 

escolares ou às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e 

orientação ou de outros serviços especializados de apoio educativo; 

q) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade 

educativa; 

r) Ser informado sobre normas de utilização e de segurança dos materiais e 

equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência; 

s) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade 

física e moral; 

t) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença 

súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares; 

u) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do 

seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 
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v) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 

administração e gestão da escola, na criação e execução do respectivo projecto 

educativo, bem como na elaboração do regulamento interno; 

w) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de 

representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 

regulamento interno da escola; 

x) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser 

ouvido pelos professores, directores de turma e órgãos de administração e 

gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu 

interesse; 

y) Ter um director de turma sensibilizado para a resolução dos problemas 

individuais e/ou da turma e capaz de os resolver com equidade e justiça. 

z) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação 

de tempos livres; 

aa) Participar na elaboração do regulamento interno da escola e conhecê-lo;  

ab) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do 

respectivo regulamento interno; 

ac) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos 

de auto e hetero-avaliação. 

ad) Ser informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, 

sobre todos os demais assuntos burocráticos ou inerentes à vida escolar que 

justificadamente sejam do seu interesse, através da sua afixação em expositores 

apropriados, bem definidos e devidamente assinalados. 

1.2 Representação dos alunos 

1.2.1 Os alunos podem reunir-se em assembleia de alunos ou assembleia geral de 

alunos e são representados pela associação de estudantes, delegado ou subdelegado de 

turma e pela assembleia de delegados de turma, nos termos da lei e do regulamento 

interno da escola.  
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1.2.2 A associação de estudantes, o delegado e o subdelegado de turma têm o direito 

de solicitar a realização de reuniões da turma para apreciação de matérias relacionadas 

com o funcionamento da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades 

lectivas. 

1.2.3 Os alunos podem exigir que as posições tomadas pela associação de estudantes, 

delegado ou subdelegado em nome da turma sejam previamente discutidas e 

aprovadas em reunião dos alunos da turma. 

1.2.4 Por iniciativa dos alunos ou por sua própria iniciativa, o director de turma pode 

solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação dos 

alunos da turma na reunião referida no número anterior. 

1.3 Deveres gerais dos alunos 

1.3.1 A realização de uma escolaridade bem sucedida, numa perspectiva de formação 

para a cidadania, implica a responsabilização do aluno, em termos adequados à sua 

idade e capacidade de discernimento. 

1.3.2 Enquanto elementos nucleares da comunidade educativa, os alunos são 

responsáveis pela componente obrigacional inerente aos direitos que lhe são 

conferidos no âmbito do Sistema Educativo, bem como por contribuírem para 

garantir aos demais membros da comunidade educativa e da escola os mesmos 

direitos que a si próprio são conferidos, em especial respeitando o exercício pelos 

demais alunos do direito à educação. 

1.3.3 O aluno tem o dever de: 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres 

no âmbito das actividades escolares; 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 

aprendizagem; 

d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 
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e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração 

na escola de todos os alunos; 

h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, 

bem como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação 

dos alunos; 

i) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade 

educativa; 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, 

de acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos 

mesmos; 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material 

didáctico, mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos 

mesmos; 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade 

educativa, não se apossando do que não lhe pertence e entregando com 

prontidão quaisquer objectos que se encontrem perdidos dentro da escola aos 

professores ou elementos do pessoal não docente; 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do 

encarregado de educação ou do conselho executivo da escola; 

n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a 

colaboração; 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos 

serviços da escola e o regulamento interno da mesma; 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco 

e bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e 
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consumo das mesmas; 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, 

instrumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal 

funcionamento das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos ou 

morais aos alunos ou a terceiros. 

r) Utilizar vestuário adequado ao normal funcionamento das actividades 

escolares. 

1.4 Deveres específicos dos alunos 

1.4.1 São deveres específicos dos alunos: 

a) Utilizar obrigatoriamente o cartão de identificação à entrada e saída da escola, 

fazer-se acompanhar do mesmo, exibi-lo sempre que seja solicitado e utilizá-lo 

para todos os fins que lhe são destinados; 

b) Contribuir com a sua participação e demais atitudes para o decorrer normal 

das aulas, observando regras de conduta adequadas dentro da sala de aula, 

intervindo nas aulas de forma oportuna e ordenada, exprimindo livremente e 

com correcção as suas opiniões, aceitando as responsabilidades inerentes às 

actividades escolares que os professores e os colegas queiram confiar-lhe, 

evitando quaisquer atitudes conflituosas ou de outro modo perturbadoras; 

c) Alertar de imediato um professor, o Conselho Executivo ou qualquer 

elemento do pessoal não docente para qualquer situação de desrespeito da 

pessoa ou da propriedade dos bens de todos os membros da comunidade 

educativa ou para quaisquer ocorrências anormais; 

d) Comunicar ao professor ou director de turma todas as ocorrências que 

perturbem o bom ambiente da turma; 

e) Colaborar com os professores, colegas e funcionários na resolução de 

situações de conflito; 

f) Respeitar as normas de civismo e convivência social, mantendo atitudes 

educadas e utilizando sempre um vocabulário respeitoso; 
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g) Cumprir as normas de higiene que propiciem as melhores condições de 

trabalho e de bem-estar físico e intelectual; 

h) Observar as regras de acesso às instalações e espaços; 

i) Observar as normas específicas de funcionamento e utilização de instalações e 

equipamentos escolares, em especial, do Centro de Recursos Educativo, 

Reprografia, Bar e Refeitório, respeitando os livros e demais material como 

valiosos auxiliares didácticos e aguardar a sua vez de ser atendido, respeitando a 

ordem de chegada; 

j) Transitar sem empurrões, gritos ou algazarras e facilitar a passagem no acesso 

aos blocos e escadas; 

k) Dirigir-se para a sala de aula imediatamente após o toque de entrada, 

aguardando a chegada do professor; mesmo que chegue atrasado, o aluno deve 

dirigir-se para a sala de aula, justificando posteriormente o seu atraso perante o 

director de turma; 

l) Respeitar as orientações dos funcionários e professores, quanto à 

permanência no interior dos Blocos; 

m) Entrar na sala de aula com autorização do professor, calmamente e sem 

atropelos; 

n) Ocupar o lugar na sala de aula que lhe for indicado pelo professor ou 

Director de Turma; 

o) Caso o professor não compareça, deve permanecer à entrada da sala de aula e 

aguardar pelo professor substituto, sem perturbar o normal funcionamento das 

outras aulas ou demais actividades lectivas; 

p) Ser portador do material escolar necessário para as aulas e outras actividades 

escolares e utilizar os suportes de papel necessários para os testes indicado pelos 

professores das diversas disciplinas, a fim de poder participar activamente nas 

aulas ou outras actividades escolares; 

q) Verificar o estado de conservação do equipamento escolar, informando o 
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professor de qualquer deterioração que detecte, respeitar as regras de utilização 

do material didáctico ou outro, determinadas pelo professor e abster-se de 

danificar ou sujar a carteira e deixar limpo o seu lugar na sala de aula;  

r) Permanecer afastado dos espaços junto às salas de aula e outras instalações 

onde se desenvolvam actividades escolares ou administrativas, respeitando o 

trabalho que aí se realiza; 

s) Guardar silêncio e ordem quando tiver que se deslocar nos blocos, durante o 

funcionamento das aulas, para não perturbar o trabalho das salas de aula ou 

outras actividades que estiverem a decorrer; 

t) Depois de o professor dar a aula por terminada, arrumar o material, sair 

ordeiramente da sala de aula e dirigir-se para o exterior dos Blocos, só podendo 

permanecer nas salas de aula durante os intervalos, salvo se acompanhado ou 

autorizado pelo professor; 

u) Colocar todos os resíduos nos recipientes próprios e contribuir para a 

higiene, limpeza e asseio das salas de aula e da escola; 

v) Utilizar correctamente as instalações sanitárias, conservando-as limpas e 

utilizáveis, não deitando na sanita papéis ou objectos que pela sua natureza 

possam entupir as canalizações; 

w) Pedir licença ao Conselho Executivo para afixar cartazes nas instalações da 

escola; 

x) Consultar regularmente os expositores para tomar conhecimento de todos os 

assuntos que lhe digam respeito; 

y) Dirigir-se directamente para casa após a última aula ou actividade escolar do 

dia para ficar coberto pelo seguro escolar; 

1.4.2 Os estragos causados propositadamente ou por incúria no equipamento escolar, 

material didáctico ou outro obrigam ao pagamento da despesa necessária à reparação, 

podendo mesmo o responsável ficar sujeito a sanção disciplinar. 

1.5 Comparência às actividades escolares sem o material necessário 
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1.5.1 A definição, em cada disciplina, do material necessário às aulas de que o aluno 

deve ser portador, deverá ser decidida por cada agrupamento disciplinar, no início do 

ano lectivo e comunicada aos alunos pelos respectivos professores. 

1.5.2 Compete ao professor definir o material considerado necessário para outras 

actividades escolares, nomeadamente para a realização de visitas de estudo. 

1.5.3 Se o aluno não se fizer acompanhar do material considerado necessário às aulas 

e outras actividades escolares, a ocorrência deve ser registada pelo professor em 

suportes administrativos adequados. 

1.5.4 Sempre que o número de participações iguale o número de aulas semanais da 

disciplina, o professor deverá comunicar ao Director de Turma que, por sua vez, 

contactará o encarregado de educação no sentido de encontrar uma solução. 

1.6 Frequência e Assiduidade 

1.6.1 Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, 

os alunos são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade. 

1.6.2 O dever de assiduidade implica para o aluno quer a presença na sala de aula e 

demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho 

intelectual e comportamental adequadas, de acordo com a sua idade, ao processo de 

ensino-aprendizagem. 

1.7 Faltas 

1.7.1 A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência 

obrigatória ou facultativa, caso tenha havido lugar a inscrição. 

1.7.2 Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os 

tempos de ausência do aluno. 

1.7.3 As faltas são registadas pelo professor ou pelo director de turma em suportes 

administrativos adequados. 

1.8 Justificação de faltas 

1.8.1 São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 
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a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar 

impedimento superior a cinco dias úteis e apresentada ao director de 

turma/professor titular de turma até ao terceiro dia útil a partir do primeiro dia 

de falta; 

b) Isolamento profiláctico determinado por doença infecto-contagiosa de 

pessoa que co-habite com o aluno, comprovada através de declaração da 

autoridade sanitária competente; 

c) Falecimento de familiar, nos termos da lei, sendo exigida ao encarregado de 

educação uma declaração comprovativa; 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente 

posterior; 

e) Tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa 

efectuar-se fora dos períodos das actividades lectivas; 

f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra 

pessoa; 

g) Acto decorrente de religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não 

possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponde a uma 

prática comummente reconhecida como própria dessa religião; 

h) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da 

legislação em vigor; 

i) Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

j) Cumprimento de obrigações legais; 

k) Outro facto, desde que, comprovadamente, não seja imputável ao aluno, ou 

seja justificadamente considerado atendível pelo director de turma, podendo 

este exigir outros meios de prova. 

1.8.2 Todas as faltas de comparência às actividades escolares deverão ser justificadas 
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pelos pais e encarregados de educação ou, quando o aluno for de maior idade, pelo 

próprio, ao director de turma. 

1.8.3 A justificação da falta, é apresentada por escrito, com indicação do dia, hora e da 

actividade lectiva ou não lectiva em que a falta ocorreu, referenciando os motivos da 

mesma, em impresso próprio. 

1.8.4 As entidades que determinarem a falta do aluno devem elaborar declaração 

justificativa da mesma, podendo o director de turma solicitar os comprovativos 

adicionais que entenda necessários à justificação da falta. 

1.8.5 A justificação da falta deverá ser apresentada previamente, se o motivo for 

previsível ou, nos restantes casos, até ao terceiro dia útil subsequente à falta. 

1.8.6 Nos casos em que, decorrido o prazo referido no número anterior, não tenha 

sido apresentada justificação da falta ou quando a mesma não for aceite, tal facto deve 

ser comunicado no prazo máximo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais 

ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de 

turma, dispondo aqueles de três dias úteis, após a recepção da comunicação, para 

apresentar comentário justificativo. 

1.9 Excesso grave de faltas 

1.9.1 Quando for atingido o número de faltas correspondente ao dobro do número de 

tempos lectivos semanais, por disciplina, os pais ou o encarregado de educação ou, 

quando maior de idade, o aluno, são convocados à escola, pelo meio mais expedito, 

pelo director de turma, com o objectivo de os alertar para as consequências do 

excesso grave de faltas e de se encontrar uma solução que permita garantir o 

cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário 

aproveitamento escolar. 

1.9.2 Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não 

imputáveis à escola, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deverá 

ser informada do excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da 

situação o justifique. 

1.10 Efeitos das faltas 
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1.10.1 Verificada a existência de faltas dos alunos, o director de turma solicita ao 

professor ou professores da disciplina ou disciplinas em que se registam as faltas que 

promova a realização de tarefas e actividades de integração escolar adequadas ao 

cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário 

aproveitamento escolar.  

1.10.2 Para o efeito referido no número anterior, pode ser aumentado o período de 

permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola. 

1.10.3 Sempre que um aluno, independentemente da natureza das faltas, atinja um 

número total de faltas correspondente ao triplo de tempos lectivos semanais, por 

disciplina, ou, tratando-se, exclusivamente, de faltas injustificadas, o dobro de tempos 

lectivos semanais, por disciplina, deve: 

a) Ser avaliada a situação, pelo Conselho de Turma, na disciplina ou disciplinas 

em que ultrapassou aqueles limites, no sentido de determinar se há necessidade 

de realização de tarefas e actividades de integração escolar adequadas ou da 

realização de uma prova de recuperação, para garantir o cumprimento efectivo 

do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento escolar. 

b) Verificando-se a necessidade de realização de uma prova de recuperação nos 

termos da alínea anterior, o Conselho Pedagógico fixará o tipo de prova (escrita, 

oral, prática) a que o aluno será sujeito, bem como a sua duração, horário e 

condições de aplicação da mesma. 

c) O Director de Turma comunica aos pais ou o encarregado de educação ou ao 

aluno, quando maior de idade, os termos da realização da prova referida na 

alínea anterior. 

1.10.4 Quando o aluno não obtém aprovação na prova referida no número anterior, o 

conselho de turma pondera a justificação ou injustificação das faltas dadas, o período 

lectivo e o momento em que a realização da prova ocorreu e, sendo o caso, os 

resultados obtidos nas restantes disciplinas, podendo determinar: 

a) O cumprimento de um plano de acompanhamento especial e a consequente 

realização de uma nova prova; 
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b) A retenção do aluno inserido no âmbito da escolaridade obrigatória ou a 

frequentar o ensino básico, a qual consiste na sua manutenção, no ano lectivo 

seguinte, no mesmo ano de escolaridade que frequenta; 

c) A exclusão do aluno que se encontre fora da escolaridade obrigatória, a qual 

consiste na impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final do ano lectivo 

em curso, a disciplina ou disciplinas em relação às quais não obteve aprovação 

na referida prova. 

1.10.5 Com a aprovação do aluno na prova prevista no número 3 ou naquela a que se 

refere a alínea a) do número 4, o mesmo retoma o seu percurso escolar normal, sem 

prejuízo do que vier a ser decidido pela escola, em termos estritamente 

administrativos, relativamente ao número de faltas consideradas injustificadas. 

1.10.6 A não comparência do aluno à realização da prova de recuperação prevista no 

número 3 ou àquela a que se refere a sua alínea a) do número 4, quando não 

justificada através da forma prevista do número 5 do artigo 65.º, determina a sua 

retenção ou exclusão, nos termos e para os efeitos constantes nas alíneas b) ou c) do 

número 4. 

1.11 Infracção 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos nos pontos 1.3 e 1.4 do capítulo IV, 

em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da 

escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, passível da 

aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos pontos 

seguintes. 

1.12 Finalidade das medidas correctivas e das medidas disciplinares sancionatórias 

1.12.1 Todas as medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias 

prosseguem finalidades pedagógicas, preventivas, dissuasoras e de integração, visando, 

de forma sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do 

reconhecimento da autoridade e segurança dos professores no exercício da sua 

actividade profissional e, de acordo com as suas funções, dos demais funcionários, 

visando ainda o normal prosseguimento das actividades da escola, a correcção do 

comportamento perturbador e o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  54



Escola Secundária C/3º Ciclo de Fontes Pereira de Melo         Regulamento Interno Junho 2009 

desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar 

com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de 

responsabilidade e das suas aprendizagens. 

1.12.2 As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância 

do dever violado e gravidade da infracção praticada, prosseguem igualmente, para 

além das identificadas no número anterior, finalidades punitivas. 

1.12.3 As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser 

aplicadas em coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos 

da sua educação e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento 

do plano de trabalho da turma e do projecto educativo da escola, e nos termos do 

regulamento interno da escola. 

1.13 Determinação da medida disciplinar 

Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável deve 

ser tido em consideração, a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade do aluno, 

o grau de culpa, o seu aproveitamento escolar anterior, o meio familiar e social em que o 

mesmo se insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as demais circunstâncias em que 

a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor. 

1.14 Qualificação do comportamento 

1.14.1 O comportamento do aluno que se traduza no incumprimento de algum dos 

seus deveres, gerais ou específicos, em termos que se revele perturbador do 

funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da 

comunidade educativa, pode ser qualificado, em função da sua gravidade e das demais 

circunstâncias de cada caso concreto, em leve, grave ou muito grave. 

1.14.2 Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode ser considerado leve o 

comportamento do aluno que se revele perturbador do funcionamento normal das 

actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa e que se 

traduza, nomeadamente: 

a) No não cumprimento das orientações dos professores relativas ao seu 

processo de ensino e aprendizagem; 
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b) No desrespeito das instruções do pessoal docente e não docente; 

c) No desrespeito pelo exercício, dos demais alunos, do direito à educação; 

d) No incumprimento, não justificado, dos deveres de assiduidade, pontualidade 

e empenho de todos os seus deveres no âmbito das actividades escolares; 

e) Na recusa injustificada em participar nas actividades educativas ou formativas 

desenvolvidas na escola, bem como nas demais actividades organizativas que 

requeiram a participação dos alunos; 

f) Na não preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, 

mobiliário e espaços verdes da escola e no uso correcto dos mesmos; 

g) Na não permanência, não justificada, na escola durante o seu horário, salvo 

autorização escrita do encarregado de educação ou do Conselho Executivo da 

escola; 

h) Em transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, 

instrumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal 

funcionamento das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos ou 

morais aos alunos ou a terceiros; 

i) No não cumprimento de qualquer um dos deveres específicos previstos no 

ponto 1.4.1. 

1.14.3 Sem prejuízo do estatuído no ponto 1.14.1, pode ser considerado grave o 

comportamento do aluno que se revele perturbador do funcionamento normal das 

actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa e que se 

traduza, nomeadamente: 

a) No não cumprimento reiterado das orientações dos professores relativas ao 

seu processo de ensino e aprendizagem; 

b) No desrespeito continuado das instruções do pessoal docente e não docente; 

c) No desrespeito reiterado pelo exercício, dos demais alunos, do direito à 

educação; 
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d) No incumprimento continuado, não justificado, dos deveres de assiduidade, 

pontualidade e empenho de todos os seus deveres no âmbito das actividades 

escolares; 

e) Na recusa injustificada e reiterada em participar nas actividades educativas ou 

formativas desenvolvidas na escola, bem como nas demais actividades 

organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

f) Na não permanência, não justificada e reiterada, na escola durante o seu 

horário, salvo autorização escrita do encarregado de educação ou do Conselho 

Executivo da escola; 

g) Na violação leve dos deveres de respeito e correcção para com qualquer 

membro da comunidade educativa; 

h) Na recusa em prestar auxílio e assistência aos restantes membros da 

comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias de perigo para a 

integridade física e moral dos mesmos; 

i) Na não preservação, conservação e asseio repetido das instalações, material 

didáctico, mobiliário e espaços verdes da escola e no uso correcto dos mesmos; 

j) Em possuir ou consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e 

bebidas alcoólicas; 

k) Em transportar de modo continuado quaisquer materiais, equipamentos 

tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de, objectivamente, 

perturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas, ou poderem 

causar danos físicos ou morais aos alunos ou a terceiros; 

l) Em persistir em não se fazer acompanhar do material necessário às aulas e 

outras actividades escolares, depois de realizada uma reunião com o 

encarregado de educação a que se refere o ponto 1.5.4; 

m) Na violação sistemática de qualquer um dos deveres específicos previstos no 

ponto 1.4.1. 

1.14.4 Sem prejuízo do indicado no ponto 1.14.1, pode ser considerado muito grave o 
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comportamento do aluno que se revele perturbador do funcionamento normal das 

actividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa e que se 

traduza, nomeadamente: 

a) Na violação grave dos deveres de respeito e correcção para com qualquer 

membro da comunidade educativa; 

b) No desrespeito pela integridade física e moral de qualquer membro da 

comunidade educativa; 

c) No desrespeito pela propriedade dos bens de qualquer membro da 

comunidade educativa; 

d) Em causar danos intencionais nas instalações, material didáctico, mobiliário e 

espaços verdes da escola ou de que resulte prejuízo particularmente elevado 

para os mesmos; 

e) Em causar danos intencionais nos bens de qualquer membro da comunidade 

educativa ou de que resulte prejuízo particularmente elevado para os mesmos; 

f) Em possuir ou consumir, de forma reiterada, substâncias aditivas, em especial 

drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, ou em promover qualquer forma de tráfico, 

facilitação e consumo das mesmas. 

1.15 Medidas correctivas 

1.15.1 As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no ponto 1.12.1, 

assumindo uma natureza eminentemente cautelar. 

1.15.2 São medidas correctivas: 

a) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o 

trabalho escolar; 

b) A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para 

esse efeito, ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou 

semanal, do aluno na escola; 

c) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de 
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certos materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afectos a 

actividades lectivas. 

d) A mudança de turma. 

1.15.3 Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente tem 

competência para advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o 

comportamento perturbador do normal funcionamento das actividades da escola ou 

das relações no âmbito da comunidade educativa, alertando-o de que deve evitar tal 

tipo de conduta. 

1.15.4 A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais 

locais onde se desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva competência do professor 

respectivo e implica a permanência do aluno na escola, competindo àquele determinar 

o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a 

aplicação de tal medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais 

as actividades, se for caso disso, que o aluno deve desenvolver no decurso desse 

período de tempo. 

1.15.5 Constituem tarefas e actividades de integração escolar a desenvolver pelo aluno 

infractor, as seguintes: 

a) A realização de trabalhos de natureza escolar; 

b) A assistência a qualquer dos serviços da escola; 

c) Os trabalhos de reparação de materiais e instalações, pintura de instalações, 

jardinagem, limpeza de materiais e instalações e arrumação de instalações;  

1.15.6 O desempenho das tarefas ou actividades de integração escolar referidas no 

número anterior a desenvolver pelo aluno, é definido pelo Director de Turma que, 

poderá, se for caso disso, consultar o professor da disciplina onde se verificou o 

comportamento perturbador do normal funcionamento das actividades da escola ou 

das relações no âmbito da comunidade educativa.  

1.15.7 A execução da medida correctiva de tarefas e actividades de integração escolar 

tem lugar fora do horário lectivo do aluno. 
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1.15.8 A aplicação da medida correctiva prevista na alínea c), do ponto 1.15.2, é da 

competência do Director de Turma, não pode ultrapassar o período de tempo 

correspondente a um ano lectivo e tem lugar sempre que se verifique ser prejudicial 

ao normal funcionamento das actividades da escola o acesso do aluno a certos 

espaços escolares ou a utilização pelo mesmo de certos materiais ou equipamentos. 

1.15.9 A aplicação da medida correctiva prevista na alínea d), do ponto 1.15.2, é da 

competência do Conselho Executivo, mediante proposta do Conselho de Turma. 

1.15.10 A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas b), c) e d) do ponto 

1.15.11 É comunicada aos pais ou ao encarregado de educação, tratando-se de aluno 

menor de idade. 

1.16 Medidas disciplinares sancionatórias 

1.16.1 As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do 

comportamento assumido pelo aluno. 

1.16.2 São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 

b) A suspensão da escola até 10 dias úteis; 

c) A transferência de escola. 

1.16.3 A medida disciplinar sancionatória de repreensão registada consiste em averbar 

no respectivo processo individual do aluno, a identificação do autor do acto decisório, 

a data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação de facto e de direito que 

norteou tal decisão. 

1.16.4 A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da 

competência do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, 

ou do presidente do conselho executivo, nas restantes situações. 

1.16.5 A aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 

dias úteis é da competência do presidente do conselho executivo, que pode, 

previamente, ouvir o conselho de turma. 
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1.16.6 A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola 

até 10 dias úteis, é precedida da audição em auto do aluno visado, do qual constam, 

em termos concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele 

violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar 

relativamente àqueles factos, como da defesa elaborada. 

1.16.7 Compete ao presidente do conselho executivo, ouvidos os pais ou o 

encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e 

condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número 

anterior será executada, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele 

efeito, estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com 

entidades públicas ou privadas. 

1.16.8 Na impossibilidade dos pais ou o encarregado de educação do aluno poderem 

participar na audição a realizar nos termos do número anterior, a associação de pais e 

encarregados de educação deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo. 

1.16.9 As faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da medida 

disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, não são 

contabilizadas para os efeitos previstos nos pontos 1.9.1 e 1.10.3, podendo o 

Conselho de Turma determinar o cumprimento pelo aluno de um plano de 

recuperação que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência, 

bem como o necessário aproveitamento escolar. 

1.16.10 A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola 

reporta-se à prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do 

processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal 

relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

1.16.11 A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é 

aplicada quando estiver assegurada a frequência de outro estabelecimento e, 

frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, se esse outro estabelecimento de 

ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima, servida de 

transporte público ou escolar. 

1.16.12 A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola é da 
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competência do director regional de educação respectivo.  

1.17 Cumulação de medidas disciplinares 

1.17.1 A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas a) a d) do ponto1.15.2 

é cumulável entre si. 

1.17.2 A aplicação de uma ou mais das medidas correctivas é cumulável apenas com a 

aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

1.17.3 Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas 

pode ser aplicada uma medida disciplinar sancionatória. 

1.18 Competências para a instauração do procedimento disciplinar 

1.18.1 A competência para a instauração de procedimento disciplinar por 

comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação da medida disciplinar 

sancionatória de repreensão registada é do director de turma quando a infracção for 

praticada na sala de aula, ou do presidente do conselho executivo, nas restantes 

situações. 

1.18.2 A competência para a instauração de procedimento disciplinar por 

comportamentos susceptíveis de configurarem a aplicação das medidas disciplinares 

sancionatórias de suspensão da escola até 10 dias úteis e de transferência de escola, é 

do presidente do conselho executivo. 

1.19 Avaliação e Apreciação das Competências 

1.19.1 Compete ao conselho pedagógico da Escola, de acordo com as

orientações do currículo nacional: 

a) Definir os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de 

escolaridade, sob proposta dos departamentos curriculares e 

coordenadores de ciclo, no início de cada ano lectivo; 

b) Aferir métodos específicos de avaliação dos alunos, sem prejuízo da 

aplicação dos normativos gerais; 

c) Reapreciar e ratificar as decisões do conselho de turma decorrentes 

de reclamações de encarregados de educação relativas ao processo de 
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avaliação dos seus educandos; 

d) Organizar e coordenar as provas de avaliação final e exames a cargo 

da escola. 

1.19.2 Os critérios de avaliação mencionados no número anterior

constituem referenciais comuns, sendo operacionalizados pelo Conselho

de Turma no âmbito do Projecto Curricular de Turma. 

1.19.3 O Director deve garantir a divulgação dos critérios referidos nos

números anteriores junto dos diversos intervenientes, nomeadamente

alunos e encarregados de educação. 

1.19.4  Os Departamentos, os Agrupamentos Disciplinares, os Conselhos de Turma 

definirão os instrumentos de avaliação a adoptar, tendo em vista a

uniformização de critérios e parâmetros de avaliação e dos aspectos a

observar nos alunos. 

1.20 Objecto da Avaliação 

A avaliação incide sobre as aprendizagens e competências definidas no

currículo nacional para as diversas áreas e disciplinas de cada ciclo,

considerando a concretização das mesmas no projecto curricular de

escola e no projecto curricular de turma, por ano de escolaridade. 

 

2. Pessoal docente 

 

2.1 Definição de pessoal docente 

Considera-se pessoal docente aquele que é portador de habilitação profissional para o 

desempenho de funções de educação ou de ensino, com carácter permanente, sequencial e 

sistemático, ou a título temporário, após aprovação em prova de avaliação de 

conhecimentos e de competências.  

2.2 Direitos 

Os direitos garantidos para o pessoal docente dividem-se em:  
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2.2.1 Direitos profissionais:  

a) Direito de participação no processo educativo; 

b) Direito à formação e informação para o exercício da função educativa; 

c) Direito ao apoio técnico, material e documental; 

d) Direito à segurança na actividade profissional; 

e) Direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, 

suas famílias e demais membros da comunidade educativa; 

f) Direito à colaboração das famílias e da comunidade educativa no processo de 

educação dos alunos.  

2.2.2 Direito de participação no processo educativo:  

a) O direito a emitir opiniões e recomendações sobre as orientações e o 

funcionamento dos estabelecimentos de ensino do agrupamento e do sistema 

educativo; 

b) O direito a participar na definição das orientações pedagógicas ao nível da 

escola ou das suas estruturas de coordenação; 

c) O direito à autonomia técnica e científica e à liberdade de escolha dos 

métodos de ensino, das tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios 

auxiliares de ensino mais adequados, no respeito pelo currículo nacional, pelos 

programas e pelas orientações programáticas curriculares ou pedagógicas em 

vigor; 

d) O direito a propor inovações e a participar em experiências pedagógicas, bem 

como nos respectivos processos de avaliação; 

e) O direito a eleger e ser eleito para órgãos colegiais ou singulares da escola, 

nos casos em que a legislação sobre a sua gestão e administração o preveja; 

f) O direito de participação pode ainda ser exercido, através das organizações 

profissionais e sindicais do pessoal docente, em órgãos que, no âmbito nacional, 
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regional autónomo ou regional, prevejam a representação do pessoal docente. 

2.2.3 Direito à formação e informação para o exercício da função educativa: 

a) Pelo acesso a acções de formação contínua regulares, destinadas a actualizar e 

aprofundar os conhecimentos e as competências profissionais dos docentes; 

b) Pelo apoio à autoformação dos docentes, de acordo com os respectivos 

planos individuais de formação. 

2.2.4 Direito ao apoio técnico, material e documental 

2.2.5 Direito à segurança na actividade profissional: 

a) A prevenção e redução dos riscos profissionais, individuais e colectivos, 

através da adopção de programas específicos dirigidos à melhoria do ambiente 

de trabalho e promoção das condições de higiene, saúde e segurança do posto 

de trabalho; 

b) A prevenção e tratamento das doenças que venham a ser definidas por 

portaria conjunta dos Ministros da Educação e da Saúde, como resultando 

necessária e directamente do exercício continuado da função docente; 

c) O direito à segurança na actividade profissional compreende ainda a 

penalização da prática de ofensa corporal ou outra violência sobre o docente no 

exercício das suas funções ou por causa destas. 

2.2.6 Direito à consideração e à colaboração da comunidade educativa: 

a) O direito à consideração exerce-se no plano da relação com os alunos, as suas 

famílias e os demais membros da comunidade educativa e exprime-se no 

reconhecimento da autoridade em que o docente está investido no exercício das 

suas funções; 

b) O direito à colaboração das famílias e dos demais membros da comunidade 

educativa compreende o direito a receber o seu apoio e cooperação activa, no 

quadro da partilha entre todos da responsabilidade pelo desenvolvimento e 

pelos resultados da aprendizagem dos alunos. 
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2.3 Deveres para com os alunos 

2.3.1 Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os 

diferentes saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação. 

2.3.2 Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o 

desenvolvimento das suas capacidades, a sua autonomia e criatividade. 

2.3.3 Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade 

das aprendizagens, de acordo com os respectivos programas curriculares e atendendo 

à diversidade dos seus conhecimentos e aptidões. 

2.3.4 Organizar e gerir o processo ensino/aprendizagem, adoptando estratégias de 

diferenciação pedagógica susceptíveis de responder às necessidades individuais dos 

alunos. 

2.3.5 Assegurar o cumprimento integral das actividades lectivas correspondentes às 

exigências do currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou 

curriculares em vigor. 

2.3.6 Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos 

programas e das orientações programáticas ou curriculares e adoptar critérios de rigor, 

isenção e objectividade na sua correcção e classificação. 

2.3.7 Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e 

isenção. 

2.3.8 Cooperar na promoção e bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de 

violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e 

entidades alheias à instituição escolar. 

2.3.9 Colaborar na prevenção e detecção de situações de risco social, se necessário 

participando-as às entidades competentes. 

2.3.10 Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e 

respectivas famílias. 

2.4 Deveres para com a escola e os outros 
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2.4.1 Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de direcção 

executiva e as estruturas de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não 

docente tendo em vista o seu bom funcionamento. 

2.4.2 Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projectos educativos e 

planos de actividades e observar as orientações dos órgãos de direcção executiva e das 

estruturas de gestão pedagógica do agrupamento. 

2.4.3 Co-responsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e 

equipamentos e propor medidas de melhoramento e remodelação. 

2.4.4 Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando 

especial atenção aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que 

denotem dificuldades no seu exercício profissional. 

2.4.5 Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didácticos e os 

métodos pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas e de aconselhar aqueles 

que se encontrem no início de carreira ou em formação ou que denotem dificuldades 

no seu exercício profissional. 

2.4.6 Reflectir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual 

e colectivamente, tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso 

educativo dos alunos. 

2.4.7 Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho. 

2.4.8 Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de 

quaisquer situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a 

intervenção de pessoas e entidades alheias à situação escolar. 

2.4.9 Entregar as propostas de avaliação, ao director de turma, 48 horas antes da data 

da realização das reuniões de avaliação. 

2.4.10 Entregar duas informações, qualitativas/quantitativas por escrito em cada 

período ao director de Turma. 

2.5 Deveres para com os pais e Encarregados de Educação 

2.5.1 Respeitar a autoridade legal dos pais ou encarregados de edução e estabelecer 
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com eles uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da 

responsabilidade pela educação e formação integral dos alunos. 

2.5.2 Promover a participação activa dos ou encarregados de educação na educação 

escolar dos alunos, no sentido de garantir a sua efectiva colaboração no processo de 

aprendizagem. 

2.5.3 Incentivar a participação dos pais ou encarregados de educação na actividade da 

escola, no sentido de criar condições para a integração bem sucedida de todos os 

alunos. 

2.5.4 Facultar regularmente aos pais ou encarregados de educação a informação sobre 

o desenvolvimento das aprendizagens e o percurso escolar dos filhos, bem como 

sobre quaisquer outros elementos relevantes para a sua educação. 

2.5.5 Participar na promoção de acções específicas de formação ou informação para 

os pais ou encarregados de educação que fomentem o seu envolvimento na escola 

com vista à prestação de um apoio adequado aos alunos.  

2.6 Deveres do docente na sala de aula  

No âmbito da sala de aula, o docente está, ainda, subordinado aos seguintes deveres:  

2.6.1 Entrar na sala de aula antes dos alunos e sair em último lugar, verificando que 

aquela foi deixada em condições de vir a ser utilizada pela turma seguinte: mesas, 

cadeiras e material didáctico arrumados e o quadro limpo. Caso verifique, ao entrar na 

sala, que esta não se encontra nas condições atrás descritas, deve informar, de 

imediato, o respectivo auxiliar de acção educativa. 

2.6.2 Não sair da sala de aula, nem permitir que os alunos saiam, antes do toque de 

saída, salvo em situações devidamente justificadas. 

2.6.3 Transportar para a sala de aula o livro de ponto e repô-lo no local a ele 

destinado, no final da sua utilização. 

2.6.4 Escrever o sumário no livro de ponto, de forma legível, marcar as faltas aos 

alunos ausentes, bem como outras faltas, nomeadamente as resultantes da ordem de 

saída da sala de aula por motivo de comportamento incorrecto dando conhecimento 
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ao Director da Escola e ao Director de Turma. 

2.6.5 Utilizar o livro de ponto para o acima referido (não usar corrector, não rasurar, 

não escrever outro tipo de mensagens) 

2.6.6 Manter o telemóvel em silêncio durante as aulas e reuniões. 

2.6.7 Desenvolver estratégias de promoção de comportamentos facilitadores das 

aprendizagens e de prevenção de comportamentos perturbadores da sala de aula.  

2.6.8 Utilizar vestuário adequado ao normal funcionamento das actividades escolares. 

2.7 Organização das actividades de turma  

2.7.1 A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver 

com os alunos e a articulação entre a escola e as famílias é assegurada:  

a) Pelo conselho de turma, com a seguinte constituição: 

i) Os professores da turma; 

ii) Dois representantes dos pais e encarregados de educação; 

iii) Um representante dos alunos.  

b) Sempre que necessário e convocado para o efeito, o conselho de turma 

poderá contar com a participação do(s) técnico(s) dos serviços técnico-

pedagógicos (a haver) e/ou com a técnica dos SPO. 

c) Outros elementos da comunidade educativa poderão estar presentes sempre 

que seja pertinente a sua participação na elaboração/desenvolvimento do 

Projecto Curricular de Turma.  

2.7.2 Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o director designa um director 

de turma de entre os professores da mesma, sempre que possível pertencente ao 

quadro do agrupamento. 

2.8 Reuniões  

2.8.1 O Professor deve comparecer às reuniões para que for convocado, devendo a 

sua convocatória ser afixada no local com 48 horas de antecedência.  
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2.8.2 Os Professores deverão consultar diariamente o placard das convocatórias 

colocado na sala de Professores. Estas deverão ser afixadas com 48 horas de 

antecedência. 

2.8.3 As faltas a serviço de exames, bem como a reuniões de avaliação de alunos, 

apenas podem ser justificadas por casamento, maternidade, nascimento, falecimento 

de familiar, doença, doença prolongada, acidente em serviço, isolamento profiláctico e 

para cumprimento de obrigações legais. 

2.8.4 Às demais reuniões, corresponderá dois tempos lectivos, excepto se o docente 

não tiver nesse dia de falta nenhum tempo da componente lectiva, o que resultará 

num dia de falta.  

2.9 Horários  

2.9.1 Os horários dos professores serão elaborados tendo em consideração os 

critérios de organização dos mesmos, pelo conselho geral e posteriormente com o 

parecer do director. 

2.9.2 A ordenação dos professores, dentro de cada grupo disciplinar deverá cumprir 

as normas estipuladas para os concursos de professores. 

2.9.3 Os horários de professores, alunos e pessoal não docente são elaborados por 

uma equipa de trabalho nomeada pelo director. 

2.9.4 Os Coordenadores de Departamento serão consultados a este respeito, quando a 

situação o justificar. 

2.9.5 Os horários incluirão a componente lectiva e não-lectiva, quando forem 

entregues aos seus destinatários. 

2.9.6 – Os horários dos docentes que leccionam disciplinas de cariz laboratorial com 

duração superior a 90 minutos e com necessidade de preparação prévia de material 

experimental devem prever, sempre que possível, a ocupação de um tempo da 

componente não lectiva para este efeito. 

2.9.7 A distribuição da componente não-lectiva, que não implique trabalho directo 

com alunos poderá, após proposta do docente ao director, ser alterada. 
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2.10 Avaliação de desempenho do pessoal docente  

2.10.1 Comissão de coordenação da avaliação  

A comissão de coordenação de avaliação de desempenho dos docentes é um dos 

intervenientes no processo de avaliação de desempenho, juntamente com os 

avaliadores (director, coordenadores dos departamentos curriculares ou outros 

professores titulares a quem forem delegadas competências de avaliador), destinada a 

estabelecer directivas para uma aplicação objectiva da avaliação do desempenho no 

Agrupamento.  

2.10.2 Composição  

A comissão de coordenação de avaliação é composta pelo director, na sua qualidade 

de presidente do conselho pedagógico que coordena a comissão e por mais quatro 

professores com categoria de professor titular, designados pelo conselho pedagógico.  

2.10.3 Competências da comissão  

2.10.3.1 De acordo com Artigo 43º, nº6 do decreto-lei nº 15/2007 compete à 

comissão de coordenação de avaliação: 

a) Garantir o rigor do sistema de avaliação, designadamente através da 

emissão de directivas para a sua aplicação; 

b) Validar as avaliações de Excelente, Muito Bom ou Insuficiente; 

c) Proceder à avaliação do desempenho nos casos de ausência de 

avaliador e propor medidas de acompanhamento e correcção do 

desempenho insuficiente; 

d) Emitir parecer vinculativo sobre as reclamações do avaliado.  

2.10.4 Directivas para a aplicação da avaliação  

2.10.4.1 As directivas são:  

a) Os objectivos individuais dos docentes devem ser entregues ao 

director, com duas cópias, em envelope fechado, no prazo que for 
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estipulado; 

b) Os objectivos individuais serão discutidos entre o avaliado e os 

avaliadores; 

c) Os objectivos dos coordenadores de departamento serão discutidos 

com o director e o inspector; 

d) O docente deverá entregar a planificação de aula assistida ao avaliador 

com 72 horas de antecedência; 

e) As aulas observadas têm a duração de 45 minutos excepto para as 

disciplinas de Educação Tecnológica, Educação Visual, Educação Musical 

e de Educação Física que têm a duração de 90 minutos; 

f) O avaliador, após a aula observada, deve fazer um breve comentário à 

aula com o avaliado e, posteriormente, após a avaliação definitiva da aula 

o avaliado terá conhecimento da avaliação. O avaliador poderá fazer 

sugestões, se necessário; 

g) Os instrumentos de avaliação intermédios do agrupamento (ficha de 

aula observada, ficha de avaliação do coordenador de departamento) tal 

como a ficha de avaliação do coordenador de departamento do 

ministério, devem-se reger por critérios definidos em documento próprio 

e entregue a todos os avaliadores e terem acesso a todos os avaliados nos 

departamentos; 

h) Após as avaliações estarem feitas pelos avaliadores (coordenador de 

departamento/director e inspector/director) devem estes juntarem-se 

para a atribuição da classificação final dos avaliados.  

 

2.10.5 Substituição de avaliador ausente ou impedido  

Na ausência ou impedimento de qualquer dos avaliadores a que se refere o nº1, a 

avaliação é assegurada pela Comissão de Coordenação da Avaliação de Desempenho 

(nº5 do art. 12º. do Decreto Regulamentar nº2/2008 de 10 de Janeiro).  
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2.10.5.1 A avaliação nesta situação terá o seguinte procedimento:  

a) No caso de ausência de avaliador deve o director convocar a comissão 

de coordenação da avaliação; 

b) Na falta de um avaliador deve a comissão de coordenação de avaliação 

proceder à avaliação dos docentes do avaliador ausente, sendo cooptado, 

preferencialmente, o docente do mesmo ciclo de ensino, excepto se os 

docentes a avaliar exijam um avaliador do seu grupo de recrutamento. 

Neste caso o director recrutará o avaliador; 

c) Ficará determinado em acta qual o(s) elemento(s) da comissão de 

coordenação da avaliação a ser destacado como avaliador; 

d) Deverá ser afixada a lista de avaliadores e respectivos avaliados.  

2.10.6 Conferência e validação de dados  

2.10.6.1 A conferência e validação de dados terão o seguinte procedimento:  

a) As propostas de classificação final com as menções de Excelente, 

Muito Bom e Insuficiente devem ser validadas, com base na apresentação 

dos dados constantes da proposta de classificação, pela comissão 

coordenadora de avaliação (Artigo 44º, alínea d), decreto-lei nº15/2007). 

b) Na conferência de validação das propostas de classificação final de 

Excelente, Muito Bom e Insuficiente devem estar presentes os elementos 

da comissão de coordenação da avaliação e o director, com todos os 

dados referentes às avaliações para validação das classificações. 

c) A validação das propostas de avaliação final correspondentes à menção 

de Excelente ou Muito Bom implica confirmação formal das 

correspondentes percentagens máximas pela comissão coordenadora de 

avaliação, ficando registado em acta todas as deliberações. 

d) Em caso de não haver consenso, entre os presentes, na comissão de 

coordenação de avaliação, em relação a alguma confirmação de 

classificação, o presidente da comissão de coordenação da avaliação põe a 
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votação a classificação e em caso de empate aquele tem voto de 

qualidade.  

2.10.7 Reclamação e recurso pelos avaliados  

2.10.7.1 Reclamação e recurso pelos avaliados terão o seguinte procedimento:  

a) Após reclamação de algum docente sobre a sua avaliação final (10 dias 

para reclamar) a comissão de avaliação tem 5 dias úteis para reunir e dar 

parecer vinculativo; 

b) O avaliador ao receber uma reclamação de um docente deve logo dar 

conhecimento ao presidente da comissão de coordenação da avaliação; 

c) O presidente da comissão de coordenação da avaliação convoca os 

outros elementos da comissão de avaliação para reunirem e analisarem a 

reclamação do avaliado; 

d) Caso a comissão de coordenação da avaliação tenha necessidade de 

dados para complementar a análise da reclamação deve a comissão de 

coordenação da avaliação convocar o(s) avaliador(s); 

e) Após a análise dos dados, que foram motivo de reclamação do 

avaliado, deve a comissão de avaliação elaborar o seu parecer; 

f) O presidente da comissão de coordenação da avaliação ou o seu 

substituto convocará o avaliado para lhe comunicar o parecer da 

comissão de coordenação da avaliação; 

g) No caso da reclamação ser da área disciplinar do presidente da 

comissão de coordenação da avaliação este delegará a sua função, descrito 

na alínea f), num dos outros elementos da comissão, seguindo-se a 

rotatividade dentro dos docentes da comissão, sendo o elemento do pré 

escolar o primeiro; 

h) O parecer será arquivado no processo individual do avaliado com a 

acta da comissão de coordenação da avaliação anexada ao parecer. 

2.10.8 Garantias no processo de avaliação  
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2.10.8.1 O processo de avaliação tem carácter confidencial, devendo os 

instrumentos de avaliação de cada docente ser arquivado no respectivo 

processo individual. 

2.10.8.2 Todos os intervenientes no processo de avaliação, como a comissão de 

coordenação da avaliação e à excepção do avaliado, ficam obrigados ao dever de 

sigilo sobre a matéria. 

2.10.8.3 Anualmente, e após conclusão do processo de avaliação, serão 

divulgados no agrupamento os resultados globais da avaliação de desempenho 

de informação não nominativa contendo o número de menções globalmente 

atribuídas ao pessoal docente bem como o número de docentes não sujeitos à 

avaliação de desempenho (Artigo 49º,nº1,2 e3,decreto lei nº15/2007).  

2.10.9 Prazos para a avaliação de desempenho do pessoal docente  

Etapas e Calendarização – Fase Final Professores CONTRATADOS/QE e 

QZP que completam o de tempo para progressão  

Anual  

Auto-avaliação  5 dias úteis – a partir da 2ª semana de 

Maio  

Avaliação  15 dias úteis – Maio / Junho  

Reunião da CCAD  3 dias úteis – Junho  

Entrevista com avaliado  20 dias úteis –Junho/ Julho  

Reunião dos Avaliadores  5 dias úteis –Julho  

Comunicação da avaliação  5 dias úteis –Julho  

 

Etapas e Calendarização – Fase Final Professores do QE e QZP  

Bi-anual  
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Auto-avaliação  5 dias úteis – a partir 1ª semana de 

Setembro  

Avaliação  15 dias úteis –Setembro  

Reunião da CCAD  3 dias úteis –Setembro / Outubro  

Entrevista com avaliado  20 dias úteis – Outubro  

Reunião dos Avaliadores  5 dias úteis –Outubro  

Comunicação da avaliação  5 dias úteis –Novembro  

 

 

 

Etapas e Calendarização – Fase INICIAL Professores do QE e QZP  

Elaboração dos objectivos individuais  10 dias úteis – a partir do 1º dia útil de 

Novembro  

Apresentação dos objectivos individuais 

aos avaliadores  

15 dias úteis, após a data limite de 

elaboração dos objectivos – Novembro  

 

2.10.10 Participação dos docentes na avaliação de desempenho do coordenador 

de departamento  

2.10.10.1 Caso um docente Coordenador de Departamento queira a 

participação dos seus colegas de Departamento, na sua avaliação, deverá 

aquando a apresentação dos seus objectivos individuais declarar em formulário 

próprio essa decisão. 

2.10.10.2 A avaliação será qualitativa, e será traduzida numa ficha de avaliação 

global, proposta pelos avaliadores para o efeito, e devidamente aprovada pelo 

Conselho Pedagógico, que será preenchida por cada docente da estrutura 
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pedagógica.  

2.10.11 Participação dos Encarregados de educação na avaliação do 

desempenho do pessoal docente  

2.10.11.1 Caso um docente queira a participação dos pais e encarregados de 

educação, na sua avaliação, deverá aquando a apresentação dos seus objectivos 

individuais declarar em formulário próprio essa decisão. 

2.10.11.2 Os encarregados de educação que poderão participar na avaliação 

terão que reunir as seguintes condições:  

a)Só poderá participar na avaliação do pessoal docente, o representante 

de turma dos pais e encarregados de educação;  

b)Este representante, por ano lectivo, só poderá faltar a uma das reuniões 

para que tenha sido convocado;  

c)Terá que efectuar, posteriormente às reuniões de conselho de turma, 

reuniões com os restantes pais e encarregados de educação, com 

convocatória e respectiva acta, a entregar ao Director de Turma 

respectivo, tendo quórum obrigatório de 50% +1;  

2.10.11.3 A avaliação será qualitativa, e será traduzida numa ficha de avaliação 

global, criada para o efeito, e devidamente aprovada pelo Conselho pedagógico 

 

3. Pessoal não docente 
 

3.1 Direitos dos assistentes técnicos e assistentes operacionais  

3.1.1 Todos os inerentes ao seu estatuto de funcionários e agentes do Estado. 

3.1.2 Ter acesso à legislação relevante para a garantia dos seus direitos e para o 

exercício das suas funções. 

3.1.3 Serem informados, em tempo útil, das decisões tomadas que lhes digam 

directamente respeito. 
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3.1.4 Ser informado, no início de cada ano escolar, dos critérios utilizados na sua 

avaliação. 

3.1.5 Ser informado das iniciativas e das actividades escolares através do Plano Anual 

de Actividades. 

3.1.6 Participar em acções de formação técnica e pedagógica adequada ao 

desempenho das suas funções e ao aprofundamento dos seus conhecimentos e 

competências profissionais que concorram para a sua valorização profissional e 

melhoria do seu desempenho. 

3.1.7 Usufruir das instalações da Escola e dispor de equipamento com as condições 

necessárias ao bom exercício das suas funções. 

3.1.8 Receber com pontualidade a remuneração económica a que, por lei, tem direito 

bem como o respectivo documento comprovativo do vencimento auferido. 

3.1.9 Reunir para tratar de assuntos do seu interesse. 

3.1.10 Participar na vida escolar. 

3.1.11 Participar no processo educativo. 

3.1.12 Usufruir de apoio técnico, material e documental. 

3.1.13 Ser tratado com respeito e correcção por todos os elementos da comunidade 

educativa. 

3.1.14 Serem tratadas de forma igual em situações iguais. Não é permitida qualquer 

tipo de discriminação, seja ela devida a religião, crença, convicção política, raça, sexo 

ou qualquer outro motivo. 

3.1.15 Exigir equilíbrio e equidade na distribuição do serviço, levando em conta as 

necessidades da escola, as competências próprias e a natureza do serviço. 

3.1.16 Fazer chegar ao órgão de gestão sugestões de alterações tendentes a melhorar o 

seu serviço. 

3.1.17 Gozar férias e licenças autorizadas pelo Conselho Executivo, de acordo com a 
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legislação em vigor. 

3.1.18 Os guardas-nocturnos gozam de todos os direitos consignados na lei, bem 

como de todos os direitos dos funcionários não docentes contemplados neste 

Regulamento Interno. 

3.1.19 Beneficiar de eficiência e discrição no procedimento legal, em caso de situação 

disciplinar. 

3.1.20 O direito ao exercício da actividade sindical legal, em caso de situação 

disciplina. 

3.2 Deveres gerais dos assistentes técnicos  

3.2.1 Ser pontual e assíduo. 

3.2.2 Guardar sigilo em relação a todos os assuntos do serviço. 

3.2.3 Desenvolver as suas tarefas de forma eficaz. 

3.2.4 Não abandonar o seu sector nas horas de serviço sem motivo justificado. 

3.2.5 Desempenhar com zelo as suas funções visando sempre os objectivos propostos 

pelo Agrupamento. 

3.2.6 Participar, salvo impedimento justificado, nas actividades promovidas pelo 

Agrupamento. 

3.2.7 Cumprir as decisões dos seus superiores. 

3.2.8 Zelar pelo bom nome do Agrupamento, dentro e fora dele. 

3.2.9 Deverá ser portador de um cartão de identificação, afixado em local visível. 

3.2.10 Não fumar no recinto escolar. 

3.2.11 Utilizar o telemóvel pessoal somente em caso de emergência. 

3.2.12 Não se ausentar do serviço sem o conhecimento do Chefe dos Serviços 

Administrativos. 
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3.2.13 Cumprir o que esta superiormente legislado, o RI do Agrupamento e quaisquer 

outras determinações dos órgãos do Agrupamento ou dos seus mandatários. 

3.3 Deveres específicos do Chefe de serviços de administração escolar  

3.3.1 Contribuir para que na secretaria reine um clima de bom relacionamento, 

lealdade e colaboração entre todos os membros do pessoal administrativo. 

3.3.2 Planificar, acompanhar e avaliar todas as áreas de serviço administrativo. 

3.3.3 Apresentar críticas, propostas e sugestões que procurem a melhoria dos serviços 

e a sua maior rentabilização. 

3.3.4 Responsabilizar-se por toda a coordenação dos serviços de administração 

escolar. 

3.4 Deveres específicos dos assistentes técnicos  

3.4.1 Atender com diligência e correcção todo aquele que recorra aos seus serviços. 

3.4.2 Procurar informar correcta e eficientemente todos os utilizadores do serviço, 

prestando com clareza qualquer esclarecimento que lhe seja solicitado. 

3.4.3 Fazer com que seja comunicado aos elementos da comunidade escolar qualquer 

assunto oficial que lhes diga respeito. 

3.4.4 Desempenhar com eficiência o cargo para que foi nomeado, e empenhar-se com 

afinco na realização das tarefas que o chefe dos serviços entendeu atribuir-lhe. 

3.4.5 Divulgar pelos restantes elementos dos Serviços todas as instruções de que 

disponha, muito particularmente todas as que obteve em cursos de aperfeiçoamento e 

reciclagem. 

3.4.6 Sugerir as modificações e adaptações que no seu entender contribuam para o 

melhor funcionamento do Agrupamento. 

3.4.7 Manter o serviço em dia. 

3.4.8 Estar disponível para colaborar com os outros colegas, dando apoio às áreas 

com o serviço em atraso ou com grande volume de serviço em determinadas alturas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  80



Escola Secundária C/3º Ciclo de Fontes Pereira de Melo         Regulamento Interno Junho 2009 

do ano (alunos, professores, contabilidade, etc.). 

3.4.9 Providenciar para que todos os alunos disponham de identificação própria; 

3.5 Deveres gerais de todos os assistentes operacionais  

3.5.1 Ser pontual e assíduo. 

3.5.2 Cumprir o horário, respeitando horas de entrada e saída. 

3.5.3 Guardar sigilo em relação a todos os assuntos do serviço. 

3.5.4 Desenvolver as suas tarefas de forma eficaz. 

3.5.5 Usar bata devidamente limpa e arranjada mantendo uma aparência cuidada. 

3.5.6 Não abandonar o seu sector nas horas de serviço sem motivo justificado e sem 

autorização superior. 

3.5.7 Desempenhar com zelo as suas funções visando cumprir os seus objectivos. 

3.5.8 Não prestar informações sobre assuntos relacionados com o funcionamento da 

vida escolar que possam dar lugar a interpretações menos exactas, ou informações de 

carácter sigiloso. 

3.5.9 Integrar-se e participar activamente, salvo impedimento justificado, nos 

projectos educativos e iniciativas (culturais, recreativas, desportivas) promovidas pelo 

Agrupamento definidas pela escola. 

3.5.10 Cumprir as decisões dos seus superiores. 

3.5.11 Zelar pelo bom nome do Agrupamento, dentro e fora dele. 

3.5.12 Cumprir o que está superiormente legislado, o RI do Agrupamento e quaisquer 

outras determinações dos órgãos do Agrupamento ou dos seus mandatários. 

3.5.13 Deverá ser portador de um cartão de identificação, afixado em local visível. 

3.5.14 Não fumar no recinto escolar. 

3.5.15 Utilizar o telemóvel pessoal somente em caso de emergência. 
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3.5.16 Não levar para o local de trabalho sacos ou carteiras. Estes objectos devem ser 

deixados nos respectivos cacifos. 

3.5.17 Prestar assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de 

necessidade, acompanhar o aluno ao hospital. 

3.6 Deveres específicos do encarregado de coordenação dos assistentes operacionais 

3.6.1 Liderar, programando, coordenando, acompanhando, controlando todo o 

pessoal auxiliar de acção educativa em funções na Escola. 

3.6.2 Contribuir para que entre os colegas existam as melhores relações interpessoais e 

o ambiente escolar seja de respeito, cooperação e ajuda mútua. 

3.6.3 Apresentar ao Conselho Executivo todas as críticas, propostas, sugestões e 

reclamações que permitam a melhoria de condições de trabalho e de organização da 

escola. 

3.6.4 Comunicar a todo o pessoal auxiliar de acção educativa as decisões e 

determinações do Conselho Executivo. 

3.7 Deveres específicos dos assistentes operacionais  

3.7.1 Ser responsáveis pelo sector atribuído, participando toda e qualquer ocorrência 

que ponha em causa a conservação de instalações e equipamento.  

a) A responsabilidade do funcionário será declinada, quando em situações 

anómalas - violação de instalações, extravios, depredações, etc. - participar os 

estragos e extravios; 

b) Fora das situações atrás caracterizadas e quando as anomalias não forem 

participadas, o funcionário do sector assumirá total responsabilidade pelos 

estragos e extravios de material no seu sector.  

3.7.2 Executar com brio todas as tarefas que lhe forem destinadas. 

3.7.3 Diligenciar para que todas as instalações a si confiadas permaneçam nas 

melhores condições de funcionamento e limpeza. 
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3.7.4 Controlar, identificar e comunicar a presença de pessoas estranhas à Escola. 

3.7.5 Encaminhar para o órgão competente, toda e qualquer pessoa que solicite uma 

informação. 

3.7.6 Manter o portão fechado durante os períodos lectivos. 

3.7.7 Efectuar a limpeza interior e exterior da entrada principal da escola ou Bloco. 

3.7.8 Fazer-se anunciar antes de entrar em qualquer local. 

3.7.9 Fazer-se respeitar dando o exemplo de boa educação, compreensão e respeito 

por todos os grupos humanos que circulam nos estabelecimentos da escola. 

3.7.10 No âmbito do trabalho a realizar junto dos alunos com necessidades educativas 

especiais, é dever dos Assistentes Operacionais:  

a) Apoiar, de modo participativo, as tarefas que permitam, aos alunos com 

deficiências motoras e/ou sensoriais, um desenvolvimento pessoal e social de 

acordo com as suas necessidades; 

b) Colaborar com a comunidade educativa, na realização e avaliação do trabalho 

a desenvolver junto dos alunos com problemas emocionais e/ou 

comportamentais, respeitando as respectivas diferenças. 

3.7.11 Não permitir que os alunos permaneçam dentro dos Blocos/ salas de aula 

durante os intervalos, salvo em excepções determinadas pela Direcção e/ou DT. 

3.7.12 Impedir a saída dos alunos da escola sem prévia autorização, durante os tempos 

lectivos. 

3.7.13 Impedir a permanência dos alunos junto das salas durante o funcionamento das 

aulas. 

3.7.14 Não abandonar o local de trabalho sem prévia substituição (e prévio aviso ao 

encarregado de pessoal). 

3.7.15 Manter a vigilância e a disciplina no interior e exterior dos bloco/salas. 

3.7.16 Não utilizar o bufete durante os intervalos, salvo por motivo de doença. 
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3.7.17 Actuar de modo a que possa ser exemplo de boa convivência, disciplina e 

respeito entre todos os elementos da comunidade escolar. 

3.7.18 Registar as faltas dos professores e transmiti-las ao funcionário encarregado 

deste assunto. 

3.7.19 Comunicar a ausência do professor e requerer um professor de substituição. 

3.7.20 Prestar apoio aos Directores de Turma e reuniões. 

3.7.21 Fazer cumprir as determinações dos professores, nomeadamente exercendo 

vigilância sobre os alunos aquando da ordem de saída da sala de aula. 

3.7.22 Assegurar o apoio reprográfico. No âmbito deste trabalho: 

a) Zelar para que os materiais poli copiados não sejam conhecidos ou 

divulgados; 

b) Reproduzir textos e outros documentos, de acordo com as orientações do 

Órgão de Gestão, utilizando equipamentos de reprodução e efectuar pequenos 

acabamentos relativos a trabalhos efectuados; 

c) Registar os movimentos da reprografia, requisitando ao armazém o papel e 

outros produtos para as máquinas; 

d) Assegurar a limpeza e manutenção das máquinas, efectuando pequenas 

reparações, quando para tal estiver autorizado, ou comunicando avarias, quando 

for caso disso. 

3.7.23 Assegurar as ligações telefónicas; No âmbito desta tarefas,  

a) Estabelecer as ligações, de acordo com as orientações do Órgão de Gestão;  

b) Receber e transmitir mensagens, prestar informações; 

c) Encaminhar os visitantes para os serviços pretendidos. 

3.7.24 Comunicar ao Director de Turma situações de incumprimento dos deveres por 

parte dos alunos. 
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3.7.25 Comunicar à Direcção, somente na ausência do Director de Turma, situações 

excepcionais de incumprimento de deveres por parte dos alunos que testemunhe e 

infrinja o presente regulamento interno. 

3.8 Deveres para com os alunos  

3.8.1 Actuar com determinação, prudência e educação junto dos alunos, nunca usando 

de violência física ou verbal. 

3.8.2 Resolver, com bom senso, situações de conflito. 

3.8.3 Exercer vigilância, durante os intervalos e sempre que se verifique, a 

permanência de alunos fora da sala de aula, de forma a evitar a ocorrência de 

acidentes. 

3.8.4 Permitir sempre aos alunos a utilização das casas de banho de qualquer bloco, 

mostrando-se atento ao comportamento dos mesmos.  

3.9 Deveres para com os professores  

3.9.1 Estar vigilante e atento durante as aulas para poder responder imediatamente a 

qualquer solicitação da parte dos professores ou a circunstâncias, que de algum modo 

impeçam o bom funcionamento das aulas. 

3.9.2 Preparar todo o material didáctico solicitado pelos professores, e providenciar 

para que não falte material nas salas de aulas. 

3.9.3 Estar atento ao painel com os números das salas existentes no átrio de cada 

pavilhão e comparecer, prontamente, na sala de aula sempre que for solicitado pelo 

professor - não sendo permitido executar qualquer tarefa alheia ao serviço que lhe 

está atribuído. 

3.9.4 Colaborar com os professores na resolução de situações de conflito. 

3.9.5 Nos blocos onde existem laboratórios/oficinas, e dada a falta de técnicos de 

preparação de material, devem colaborar com os professores na 

preparação/manutenção desses espaços.  

3.10 Deveres para com os colegas  
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3.10.1 Estar aberto à colaboração com outros colegas no desempenho das mais 

variadas tarefas, desde que este contributo contribua para o desenvolvimento de um 

clima amigável, melhore as relações interpessoais e proporcione uma melhor 

organização do agrupamento. 

3.10.2 Partilhar informações e conhecimentos. 

3.10.3 Respeitar as diferenças de opinião, modos de estar e ritmos de trabalho. 

3.10.4 Valorizar as ideias e o trabalho dos outros. 

3.10.5 Além de tudo o definido, cumprir o que está definido em lei. 

3.11 Avaliação do pessoal não docente 

A avaliação do desempenho do pessoal docente regula-se pelas

orientações legais em vigor.  

 

4. Serviço de Psicologia e Orientação (SPO) 

 

4.1 O Serviço de Psicologia e Orientação é uma unidade especializada de apoio educativo, 

integrado na rede escolar, que actua em estreita articulação com os outros serviços de apoio 

educativo. 

4.2 As competências do Serviço de Psicologia e Orientação são aquelas estipuladas no artigo 

6º do Decreto-Lei 190/91, de 17 de Maio. 

4.3 Compete ainda ao Serviço de Psicologia e Orientação: 

a) Trabalhar com os alunos competências de empregabilidade, por forma a facilitar o 

acesso e obtenção do seu primeiro emprego e a sua posterior manutenção; 

b) Proporcionar a aquisição de conhecimentos aos alunos no domínio da organização 

de uma empresa. 

c) Colaborar na identificação e prevenção de situações problemáticas de alunos e na 
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elaboração de planos de acompanhamento para estes, envolvendo a comunidade 

educativa. 

4.4 O Serviço de Psicologia e Orientação é constituído por um psicólogo. 

4.5 A responsabilidade do serviço é do psicólogo, o qual tem assento no Conselho 

Pedagógico. 

4.6 O Serviço de Psicologia e Orientação tem o seguinte funcionamento: 

a) O Serviço de Psicologia e Orientação deve elaborar um plano anual, segundo o qual 

desenvolverá a sua actividade, e que se integrará no Plano Anual de Actividades da 

escola, a aprovar nos termos do presente Regulamento Interno; 

b) O Serviço de Psicologia e Orientação deve elaborar anualmente um relatório anual 

de actividades; 

c) O Serviço de Psicologia e Orientação dispõe de autonomia técnica e científica; 

d) A orientação técnico-normativa dos serviços é da responsabilidade da competente 

estrutura central do Ministério da Educação; 

e) A coordenação técnico-logística é da responsabilidade da Direcção Regional; 

f) O Serviço de Psicologia e Orientação deve ter afixado em local visível o seu horário 

de funcionamento; 

g) O Serviço de Psicologia e Orientação deve ter instalações próprias, dado o carácter 

privado e sigiloso que as suas actividades implicam; 

i) Sempre que julgado necessário o Serviço de Psicologia e Orientação articulará a sua 

actividade com outros serviços locais que prossigam idênticas finalidades, 

designadamente centros de saúde, centros de emprego ou outras instituições com 

objectivos de apoio a jovens e adolescentes; 

j) O Serviço de Psicologia e Orientação deve articular-se com o Gabinete de Inserção 

na Vida Activa no que diz respeito à preparação e acompanhamento dos estágios 

profissionais de aproximação à vida activa; 

k) O Serviço de Psicologia e Orientação deve articular a sua actividade com as 
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Estruturas de Orientação Educativa definidas no presente Regulamento Interno. 

 

5. Ensino Especial 

De acordo com a reorganização da Educação Especial, agora consagrada

no Decreto-lei n.º 3/2008 de 7 de Janeiro e na Lei 21/2008 de 12 de

Maio, a Educação Especial tem como funções: 

1 - Processo de Referenciação. 

2 - Processo de Avaliação. 

3 - Processo de Intervenção. 

4 - Processo de Encaminhamento 

5.1 -   Constituem objectivos da actividade do docente de Educação Especial: 

a) Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo para todos 

os alunos, promovendo a existência de respostas adequadas às necessidades 

específicas e ao seu desenvolvimento global; 

 b) Promover a existência de condições na escola para a integração sócio-educativa 

dos alunos com necessidades educativas especiais; 

 c) Colaborar na promoção da qualidade educativa, nomeadamente nos 

domínios relativos à orientação educativa, à saúde escolar e à melhoria do 

ambiente educativo; 

d) Articular as respostas educativas com os recursos existentes noutras estruturas e 

serviços, nomeadamente na área da saúde, segurança social, qualificação 

profissional e do emprego, entre outros. 

5.2.  Compete ao docente de Educação Especial: 

a) Participar na melhoria das condições e do ambiente educativo da escola numa 

perspectiva de fomento da qualidade e da inovação educativa; 

b) Contribuir para a diversificação de estratégias e métodos educativos por forma a 

promover o desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos; 

c) Colaborar com os CT na detecção de necessidades educativas especiais e na 

organização e incremento dos apoios educativos adequados; 
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d) Participar nas reuniões do CT em que deve colaborar activamente na análise da 

situação do aluno, devendo, para o efeito, proceder previamente à avaliação do 

aluno e/ou à recolha dos elementos que considere importantes; 

e) Elaborar e rever, quando se justificar, o programa educativo, fazendo as 

avaliações e os contactos necessários, nomeadamente com os Pais e Encarregados 

de Educação e os elementos que vão intervir activamente na sua execução; 

f) Executar o apoio educativo especial previsto no programa por si elaborado e 

homologado pelo Director; 

g) Leccionar as áreas curriculares específicas (leitura e escrita em Braille, orientação 

e mobilidade, treino da visão e actividade motora adaptada), bem como os 

conteúdos conducentes à autonomia pessoal e social dos alunos, definidos no 

currículo específico individual. 

h) Apoiar a utilização dos materiais didácticos adaptados e das tecnologias de 

apoio; 

i) Elaborar e adaptar materiais, no domínio da leitura e escrita transversal ao 

currículo. 

6. Pais e Encarregados de Educação  

 

6.1 O direito de participação dos pais e encarregados de educação concretiza-se 

através da colaboração de iniciativas que visem: 

a) O acompanhamento sistemático das tarefas escolares dos seus educandos; 

b) A promoção da qualidade e da humanização da vida escolar; 

c) A valorização das actividades escolares, lectivas ou não lectivas. 

6.2 No âmbito dos domínios referidos em 6.1, o encarregado de educação tem 

direito a: 

a)Ser tratado com respeito e correcção por qualquer elemento da comunidade escolar; 

b)Participar na definição do plano individual de aprendizagem dos educandos; 
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c)Ser informado sobre o aproveitamento e comportamento dos seus educandos; 

d)Ser informado sobre os critérios e modalidades de avaliação; 

e)Ser informado dos resultados do seu educando através da ficha de avaliação do final 

de cada período escolar; 

f)Ser informado e dar o seu parecer sobre uma proposta de retenção ou de retenção 

repetida; 

g) Participar e colaborar na organização de actividades. 

h) Participar e colaborar na organização de visitas de estudo; 

i) Colaborar na segurança dos alunos nas imediações e interior da escola; 

j) Colaborar em programas de formação para pais e encarregados de educação; 

k) Requerer a matrícula ou transferência do seu educando, desde que resida ou exerça 

a sua actividade profissional na área pedagógica abrangida pela escola; 

l)Ser informado sobre a aplicação de medidas educativas disciplinares; 

m) Ser representado por um EE nos Conselhos de Turma a que o seu educando 

pertence, excepto nas situações previstas em lei. 

6.3 Relativamente à assiduidade e acompanhamento dos seus educandos, o 

encarregado de educação tem direito a: 

a) Ser informado, no prazo de três dias úteis, da existência de faltas 

injustificadas ou da não-aceitação do motivo apresentado; 

b) Ser esclarecido das consequências da falta de assiduidade e pontualidade dos 

seus educandos; 

c) Utilizar a caderneta escolar para comunicar com os professores ou o director 

de turma do seu educando. 

6.4 No âmbito do apoio pedagógico acrescido, o encarregado de educação tem 

direito a: 
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a) Ser informado do plano de apoio pedagógico; 

b) Tomar conhecimento da perda de direito à frequência dessas actividades quando a 

falta de assiduidade do aluno é considerada impeditiva da consecução do programa de 

apoio; 

c) Ser convocado para reuniões com o Director de Turma/Professor Titular da 

Turma e ter conhecimento do seu horário de atendimento; 

d) Conhecer os critérios gerais de avaliação definidos em C. Pedagógico por ciclo e 

ano de escolaridade. 

6.5 Deveres dos Pais e Encarregados de Educação 

Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma 

especial responsabilidade inerente ao seu poder – dever de dirigirem a educação dos seus 

filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento 

físico, intelectual e moral dos mesmos. 

6.6 O dever de educação dos filhos implica: 

a) Informar o director de turma ou o conselho executivo sobre todas as matérias 

relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

b) Comparecer na escola por sua iniciativa ou quando para tal for solicitado na hora 

semanal reservada para esse efeito; 

c) Cooperar no desenvolvimento de uma cultura de cidadania, nomeadamente através 

da promoção de regras de convivência e da diminuição da violência escolar; 

d) Articular a educação familiar e a escolar; 

e) Colaborar com os professores, no desenvolvimento do processo de 

ensino/aprendizagem, zelando para que o trabalho familiar não prejudique o trabalho 

escolar dos educandos; 

f) Assegurar o cumprimento dos deveres de assiduidade e pontualidade dos seus 

educandos e justificar as faltas de comparência no prazo de cinco dias; 
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g) Zelar pela realização dos trabalhos de casa e arranjo dos cadernos, livros e materiais 

escolares; 

h) Reunir com o director de turma para resolver problemas que ameacem o sucesso 

da aprendizagem; 

i) Conhecer e agir em conformidade com o regulamento da escola; 

j) Subscrever declaração anual, em duplicado, de aceitação do regulamento interno, e 

de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral; 

k) Responsabilizar-se pelos danos causados pelos seus educandos; 

l) Tratar com correcção e respeito qualquer membro da comunidade educativa. 

m) Entidades Exteriores. 

7. Serviços Administrativos Técnicos e Tecnicopedagógicos 

A escola dispõe de serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, assegurados 

por pessoal técnico especializado e pessoal docente, que funcionam na dependência do 

director.  

7.1 SASE  

Promovido pelo Ministério da Educação, o Serviço de Acção Social Escolar inscreve-se 

dentro de um conjunto de medidas de combate à exclusão social e de promoção da 

igualdade de oportunidades no acesso e sucesso escolares, traduzindo-se na implementação 

de medidas de apoio sócio-educativo que compreendem a atribuição de benefícios aos 

alunos mais carenciados. 

7.1.1 Tipos de Apoio 

O apoio a prestar em matéria de alimentação abrange a atribuição de refeições 

subsidiadas ou gratuitas e a promoção de acções no âmbito da educação e higiene 

alimentar. 

7.1.2 Todos os alunos estão cobertos pelo seguro escolar durante a sua actividade 

programada pela escola (curricular, de complemento curricular e/ou extracurricular) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Port 

413/1999 

DL 

35/1990 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  92



Escola Secundária C/3º Ciclo de Fontes Pereira de Melo         Regulamento Interno Junho 2009 

ou no percurso casa-escola-casa. O seguro escolar funciona em regime de 

complementaridade do sistema de saúde de que o aluno é beneficiário; significa que 

apenas é reembolsada a verba não suportada pelo seu sistema de saúde. 

 

7.1.3 Seguro Escolar 

 

O Seguro Escolar abrange: 

 

a) Todos os alunos matriculados e a frequentar a escola; 

 

b) Os alunos que participem em actividades do desporto escolar; 

 

c) Os alunos que frequentem estágios ou desenvolvam experiências de 

formação em contexto de trabalho que constituam o prolongamento temporal e 

curricular necessário à certificação; 

 

d) Os jovens inscritos em actividades ou programas de ocupação dos tempos 

livres, organizados pela escola e desenvolvidos em tempo de férias; 

e) Os alunos que se desloquem ao estrangeiro integrados em visitas de estudo, 

projectos de intercâmbio e competições desportivas no âmbito do desporto 

escolar. 

7.1.4 Transportes 

Aos alunos que residam em localidades que não disponham de estabelecimentos de 

ensino com os cursos pretendidos, será facultado um esquema adequado de 

transportes. 

7.1.5 Auxílios Económicos Directos 

Os auxílios económicos directos são formas de apoio socioeducativo destinados a 

alunos de mais fracos recursos, visando contribuir para que possam fazer face aos 

encargos directa ou indirectamente relacionados com as actividades escolares e extra-

escolares. 

Os auxílios económicos directos abrangem as modalidades de isenção de propinas, 

bolsas de estudo e empréstimo. 

7.1.6 Competências do Técnico 
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O Técnico profissional de acção social escolar desenvolve funções no âmbito dos 

serviços especializados de apoio educativo, competindo-lhe, designadamente: 

 

a) Participar em serviços ou programas organizados pela escola que visem 

prevenir a exclusão escolar dos alunos; 

 

b) Organizar e assegurar a informação dos apoios complementares aos alunos, 

associações de pais, encarregados de educação e professores; 

 

c) Participar na organização e supervisão técnica dos serviços do refeitório, 

bufete e papelaria e orientar o respectivo pessoal, sem prejuízo das 

dependências hierárquicas definidas na lei aplicável; 

 

d)  Organizar os processos individuais dos alunos que se candidatem a 

subsídios ou bolsas de estudo; 

 

e) Participar na organização dos transportes escolares; 

 

f) Desenvolver as acções que garantam as condições necessária de prevenção 

do risco, proceder ao encaminhamento dos alunos, em caso de acidente, e 

organizar os respectivos processos;  

g) Colaborar na selecção e definição dos produtos e material escolar, num 

processo de orientação de consumo; 

 

h) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e neste 

Regulamento Interno. 

 

7.2 Serviços Administrativos 

 

7.2.1 Os serviços administrativos são chefiados por um chefe se serviços de 

administração escolar nos termos da legislação aplicável.  

 

7.2.2 Concentram e asseguram os serviços administrativos e financeiros respeitantes a 

alunos e funcionários.  

 

7.2.3 Devem disponibilizar a toda a Comunidade informação geral sobre o quotidiano 

escolar.  
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7.2.4 Sempre que se considerar necessário e para um melhor conhecimento dos 

processos, devem os Serviços Administrativos facultar o acesso ao mesmo por parte 

de elementos de estruturas de apoio especializados.  

7.3 CRE 

O CRE é parte integrante do processo educativo, disponibilizando serviços de 

aprendizagem, livros e recursos que permitem a todos os membros da comunidade escolar 

tornarem-se pensadores críticos e utilizadores efectivos da informação em todos os suportes 

e meios de comunicação. Nesse sentido, os serviços básicos do CRE são essenciais para o 

desenvolvimento da literacia, das competências da informação, do ensino, da aprendizagem 

e da cultura. As Bibliotecas Escolares/Centros de Recursos são espaços de trabalho, com 

intenção inovadora, em que os recursos materiais e humanos se conjugam para constituir 

novas formas de ensino/aprendizagem ao serviço da auto e hetero-formação dos diversos 

elementos da comunidade educativa. São constituídas por material de suporte bibliográfico, 

audiovisual, lúdico e informático que se destinam a ser explorados e experimentados dentro 

e fora da escola, principalmente para fins de ensino/aprendizagem dos alunos e apoio para 

os professores das diversas disciplinas, projectos e restantes actividades.  

7.3.1 Competências 

7.3.1.1 Contribuir para a consecução dos objectivos do Projecto Educativo da 

escola, disponibilizando recursos que favoreçam percursos escolares sequenciais 

e articulados;  

7.3.1.2 Desenvolver e manter nas crianças e nos jovens o hábito e o prazer da 

leitura e da aprendizagem e também da utilização das bibliotecas ao longo da 

vida; 

7.3.1.3 Possibilitar o acesso e utilização continuada de um conjunto variado e 

actualizado de recursos de informação e documentação;  

 

7.3.1.4 Desenvolver o respeito pelo uso da propriedade comum, incutindo 

espírito de cooperação e partilha; 

 

7.3.1.5 Contribuir para o desenvolvimento cultural em termos individuais e 

colectivos;  
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7.3.1.6 Disponibilizar recursos que permitam a auto aprendizagem estimulando 

a curiosidade científica e o espírito crítico;  

7.3.1.7 Contribuir para a diversificação de estratégias e métodos educativos, 

colaborando activamente com os professores, grupos disciplinares e 

departamentos curriculares.  

7.3.1.8 Proporcionar oportunidades de produção e utilização de informação 

para o conhecimento, compreensão, imaginação e divertimento; 

7.3.1.9 Providenciar acesso aos recursos locais, regionais, nacionais e globais de 

modo a promover o contacto dos alunos com ideias, experiências e opiniões 

diversificadas; 

7.3.1.10 Ampliar o fundo documental existente, em função das actividades do 

agrupamento e das necessidades de formação dos seus elementos;  

7.3.1.11 Ajustar a política de aquisição de “documentação” em função das 

realidades existentes e das necessidades e dos estabelecimentos que integram o 

agrupamento;  

7.3.1.12 Promover iniciativas conjuntas entre os vários estabelecimentos e 

estruturas do agrupamento, assegurando a sua divulgação junto dos elementos 

da comunidade educativa.  

7.3.1.13 Definir em articulação com o director, linhas estratégicas para a 

definição de uma política orçamental que viabilize uma actualização anual do 

acervo das bibliotecas. 

7.3.1.14 O CRE cumprirá a sua função, desenvolvendo políticas e serviços, 

seleccionando e adquirindo recursos, proporcionando acesso físico e intelectual 

a fontes de informação variadas, disponibilizando equipamentos educativos e 

dispondo de recursos humanos para acompanhamento aos alunos. 

7.3.2 Funcionamento  

7.3.2.1 As regras de funcionamento das bibliotecas são definidas pelo director.  
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7.3.2.2 A equipa das bibliotecas é constituída por docentes, assumindo um deles 

as funções de coordenador, e por 1 ou 2 assistentes operacionais, com 

formação especializada e ou experiência no âmbito das bibliotecas escolares. 

7.3.3 Coordenador  

O coordenador do CRE é designado pelo director, sendo dada preferência a docentes 

com formação especializada na área das bibliotecas escolares. 

7.3.4 Competências e funções da equipa  

7.3.4.1 Colaborar na dinamização do CRE. 

7.3.4.2 Responder às necessidades dos utilizadores.  

7.3.4.3 Recolher sugestões, ideias e materiais que motivem os utentes.  

7.3.4.4 Ser responsável pelo apoio e orientação dos utilizadores.  

7.3.4.5 Fazer a articulação de actividades com os diferentes Departamentos e 

Conselhos de Turma.  

7.3.4.6 Produzir, em colaboração com as diferentes estruturas pedagógicas, 

materiais didácticos, guiões de pesquisa e documentos de apoio aos alunos. 

7.3.4.7 Manter organizados os dossiers do CRE e converter algumas das fichas 

em fichas interactivas (a usar no computador pelos alunos). 

7.3.4.8 Elaborar e aplicar instrumentos de recolha e registo sistemático de dados 

para avaliação da actividade do CRE. 

7.3.4.9 Elaborar estatísticas com os dados recolhidos.  

7.3.4.10 Promover iniciativas que levem à captação de receitas para o CRE.  

7.3.4.11 Reorganizar a sinalética.  

7.3.4.12 Assegurar a manutenção de computadores e actualização de programas 

informáticos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  97



Escola Secundária C/3º Ciclo de Fontes Pereira de Melo         Regulamento Interno Junho 2009 

7.3.4.13 Disponibilizar, na futura Intranet, informação e materiais que possam 

servir de apoio às actividades de aprendizagem nas diversas áreas do 

conhecimento. 

7.3.4.14 Elaborar guias de leitura de acordo com os diferentes níveis de 

escolaridade.  

7.3.4.15 Desenvolver actividades de animação à leitura - Feiras do Livro, 

Concursos de Leitura e de Escrita, Livro/Autor do mês, Hora do Conto, 

Encontros com Escritores, Semana da Leitura.  

7.3.4.16 Editar e difundir, junto de toda a comunidade educativa, materiais de 

interesse relacionados com a literacia da informação.  

7.3.4.17 Organizar sessões e actividades que permitam dar a conhecer a 

organização, recursos e serviços do CRE e motivem para a sua utilização.  

7.3.4.18 Divulgar junto de toda a comunidade educativa e local os recursos e as 

actividades do CRE. 

7.3.4.19 Manter actualizados os painéis de divulgação na escola. 

7.3.4.20 Promover exposições e mostras de trabalhos realizados pelos alunos.  

7.3.4.21 Articular actividades com a Biblioteca Pública Municipal do Porto.  

7.3.4.22 Dinamizar actividades culturais e de abertura à comunidade. 

7.3.4.23 Ser responsável pela execução do plano de actividades do CRE. 

7.3.5 Articulação 

As bibliotecas articulam com as estruturas de coordenação educativa e de supervisão 

pedagógica, nomeadamente, coordenadores de directores de turma, coordenadores 

dos departamentos, projectos e serviços, de modo a responder às exigências colocadas 

pelos projectos curriculares das turmas ou decorrentes das várias disciplinas, áreas não 

disciplinares e outras iniciativas.  

7.4 Gabinete de Inserção na Vida Activa (GIVA) 
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7.4.1O Gabinete de Inserção na Vida Activa visa o apoio e acompanhamento dos 

alunos no acesso ao mundo do trabalho. 

7.4.2 Fazem parte do Gabinete de Inserção na Vida Activa um docente pertencente à 

componente de formação técnica, de cada curso tecnológico;  

7.4.3 Compete ao Gabinete de Inserção na Vida Activa: 

a) Organizar uma base de dados constituída pelas ofertas de estágio/emprego 

espontâneas que a escola recebe, acrescidas daquelas conseguidas mediante 

solicitação da escola; 

b) Organizar e acompanhar todo o processo de formação dos estagiários; 

c) Definir os objectivos específicos do estágio em função do curso e do próprio 

local de estágio, de acordo com o professor Coordenador do curso e o monitor 

responsável pelo estágio na empresa; 

d) Contactar empresas e outras entidades relacionadas com o mundo do 

trabalho, promovendo a realização de protocolos com empresas com vista à 

criação de estágios profissionais; 

e) Acompanhamento do estagiário, através de deslocação à empresa, com uma 

periodicidade razoável, dependendo da duração do estágio; 

f) Envolver os alunos dos anos terminais dos cursos tecnológicos na procura 

activa de locais de estágio e em todo o processo que se relaciona com esta 

actividade; 

g) Apoiar a frequência de estágios e a promoção de outras formas de contacto 

com o mercado de trabalho; 

h) Caracterizar e fazer o levantamento do mercado de emprego da região de 

acordo com as áreas profissionais de maior interesse para os alunos. 

i) Coordenar a prestação de serviços ao exterior, desenvolvidos no contexto da 

Escola. 

7.4.4 A coordenação do Gabinete de Inserção na Vida Activa deve ser realizada por 
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um dos três docentes que compõem o Gabinete de Inserção na Vida Activa, a eleger 

pelos seus membros. 

7.4.5 O Gabinete de Inserção na Vida Activa tem o seguinte funcionamento: 

a) O Coordenador do Gabinete deve elaborar um plano anual, segundo o qual 

desenvolverá a sua actividade e que se integrará no Plano Anual de Actividades 

da escola, a aprovar nos termos do presente Regulamento Interno; 

b) O Coordenador do Gabinete deve ter assento no Conselho Pedagógico; 

c) O Gabinete de Inserção na Vida Activa deve articular-se com o Serviço de 

Psicologia e Orientação, através de reuniões cuja periodicidade será definida 

aquando da elaboração do seu próprio regimento; 

d) O Gabinete de Inserção na Vida Activa deve articular-se com os 

Coordenadores dos Cursos Tecnológicos para a elaboração e acompanhamento 

dos estágios profissionais de aproximação à vida activa. 

7.5 Papelaria/Reprografia 

7.5.1 Tem acesso a este sector existente na Escola toda a comunidade educativa. 

7.5.2 Os preços dos artigos devem ser afixados de modo bem visível. 

7.5.3 Para além da venda dos artigos próprios deste serviço, a Papelaria fará também, 

o carregamento dos cartões magnéticos. 

7.5.4 O Funcionário responsável pela Papelaria disporá da lista de Alunos subsidiados 

pelo Acção Social Escolar e coordenará a distribuição e entrega do material Escolar 

atribuído. Têm acesso a este serviço alunos, pessoal docente e não docente desde que 

relacionados com a actividade lectiva ou pedagógica. 

7.5.5 Os trabalhos particulares serão cobrados pelo funcionário de serviço de acordo 

com a tabela estabelecida e afixada pelo director. 

7.5.6 Qualquer serviço solicitado a este sector que seja alheio à actividade escolar, 

quer tenha sido requerido por docentes ou alunos, não poderá pôr em causa o 

cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega de trabalhos relativos à prática 
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pedagógica. 

7.5.7 Todos os trabalhos devem ser solicitados com a antecedência mínima de 48 

horas, através do preenchimento da respectiva requisição onde deve constar o 

número de cópias pretendido, o tipo de trabalho e os seus destinatários. 

7.5.8 Sem prejuízo do estabelecido no ponto anterior, em caso de necessidade 

justificada, e de acordo com a disponibilidade da funcionária, esse prazo poderá ser 

encurtado. 

7.5.9 O levantamento dos trabalhos solicitados é da exclusiva responsabilidade do 

requerente.  

7.6 Cantina e Bufete 

7.6.1 O acesso a este sector é reservado a toda a comunidade escolar por ordem de 

chegada. 

7.6.2 Este serviço deve apresentar, de modo bem visível, a lista de produtos à venda e 

os respectivos preços. 

7.6.3 A aquisição de produtos é feita através do cartão magnético. 

7.6.4 O atendimento aos alunos, será interrompido para os que não se encontrem 

dentro do espaço quando soar o toque para reinício das aulas, sendo retomada a 

actividade 10 minutos depois. 

7.7 Pavilhão Gimnodesportivo 

O Pavilhão Gimnodesportivo, funcionando em parceria com a Câmara Municipal do Porto 

- Porto Lazer, está afecto à escola das 8:30 às 18:45 durante os períodos lectivos e sempre 

que necessário para a prática de desporto escolar. Nos restantes tempos a sua ocupação é 

gerida pela autarquia.  

7.8 Espaços Específicos 

Consideram-se espaços específicos os locais afectos à leccionação de disciplinas que exigem 

recursos educativos específicos (Laboratórios/oficinas de Matemática, Física, Química, 

Biologia/ Geologia, Electrónica, Mecânica, Educação Tecnológica). 
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A definição destes espaços compete ao Director, ouvido o Conselho Pedagógico. 

Os espaços específicos têm sempre um director de instalações. A utilização dos espaços 

específicos para fins diferentes daqueles a que se destinam deverá ser solicitada ao Director 

que, após consulta ao Director de Instalações, apreciará o pedido. 

Director de instalações  

Os Directores de Instalações são professores afectos às disciplinas que exigem espaços 

específicos e são nomeados pelo Director, consultados os respectivos grupos. 

O mandato dos Directores de Instalações é de 4 anos. 

Ao Director de Instalações compete: 

a) Elaborar o regimento interno das instalações que lhe forem atribuídas, que deverá 

ser apresentado ao Conselho Pedagógico, após consulta do respectivo grupo 

disciplinar; 

b) Inventariar o material existente, logo após a sua tomada de posse; 

c) Orientar o trabalho do(s) funcionário(s) que eventualmente esteja(m) ao seu 

serviço; 

d) Entregar ao Director, no fim do ano lectivo, a relação justificada das necessidades 

de apetrechamento para o ano seguinte; 

e) Zelar pelas boas condições de funcionamento do material existente; 

f) Comunicar ao Director o desaparecimento de material e o material deteriorado ou 

danificado; 

g) Zelar pelo cumprimento das normas e procedimento de segurança. 

7.9 Sala de estudo  

7.9.1 A Sala de Estudo é constituída pelos professores que lhe dão apoio e por um 

Coordenador. 

7.9.2 Compete aos elementos designados no ponto anterior: 
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a) Promover o desenvolvimento e aquisição de competências de estudo, 

trabalhando as atitudes face ao estudo, promovendo a capacidade de gestão do 

tempo e de rentabilização do estudo; 

b) Apoiar os alunos que ocasionalmente se encontrem privados de aulas por 

absentismo dos respectivos docentes, sendo este apoio prioritário para os 

alunos do ensino básico e dentro deste, para os anos iniciais; 

c) Orientar os alunos que revelem dificuldades de aprendizagem ou dificuldades 

em estudar, propostos pelos conselhos de turma do 7º ao 10º Ano de 

escolaridade (mediante a respectiva autorização do Encarregado de Educação); 

d) Orientar os alunos que revelam dificuldades de aprendizagem ou dificuldades 

em estudar, e que frequentam a sala de estudo voluntariamente; 

f) Outras a estipular no seu regimento. 

7.9.3 A coordenação da sala de estudo é efectuada por um professor designado pelo 

Director. 

7.9.4 A Sala de Estudo tem o seguinte funcionamento: 

a) Os alunos propostos devem frequentar a sala de estudo duas horas semanais, 

marcadas no respectivo horário; 

b) Os alunos propostos serão excluídos do regime de frequência obrigatória dos 

dois tempos semanais, se ultrapassarem as seis faltas injustificadas, podendo 

contudo, frequentá-la voluntariamente; 

c) As faltas à sala de estudo serão comunicadas ao Encarregado de Educação 

pelos directores de turma; 

d) A sala de estudo deve ter um dossier por disciplina e por ano com fichas de 

trabalho (cinco exemplares de cada) e respectiva resolução, as quais deverão 

corresponder, preferencialmente, a unidades temáticas; 

e) A sala de estudo deve elaborar o seu regimento; 

f) A sala de estudo deve articular a sua actividade com os directores de turma. 
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7.10 Gabinete de apoio ao aluno 

7.10.1 - O Gabinete de apoio ao aluno é constituído por professores nomeados 

pelo Director.  

7.10.2 – O tempo de participação no gabinete dos professores é contabilizado na 

componente não lectiva. 

7.10.3 – São competências do Gabinete de Apoio ao Aluno: 

a) Recebe os alunos sujeitos à medida correctiva de ordem de saída da sala de 

aula ou em situação de conflito fora da sala de aula; 

b) Analisa a situação em conjunto com o aluno; 

c) Estabelece um plano de ocupação do aluno que pode incluir: 

 a ida para a sala de estudo; 

 a realização de tarefas propostas pelo professor; 

 o retorno à sala de aula  

7.11 Plano Tecnológico 

7.11.1 Funções  

A equipa de Plano Tecnológico (PTE) exerce as seguintes funções:  

a) Elaborar no agrupamento um plano de acção anual para as TIC (plano TIC). 

Este plano visa promover a utilização das TIC nas actividades lectivas e não 

lectivas, rentabilizando os meios informáticos disponíveis e generalizando a sua 

utilização por todos os elementos da comunidade educativa. Este plano TIC 

deverá ser concebido no quadro do projecto educativo da escola e integrar o 

plano anual de actividades, em estreita articulação com o plano de formação; 

b) Coordenar e acompanhar a execução dos projectos do PTE e de projectos e 

iniciativas próprias na área de TIC na educação, em articulação com os serviços 

regionais de educação e com o apoio das redes de parceiros regionais; 

c) Promover e apoiar a integração das TIC no ensino, na aprendizagem, na 
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gestão e na segurança ao nível de agrupamento; 

d) Colaborar no levantamento de necessidades de formação e certificação em 

TIC de docentes e não docentes; 

e) Fomentar a criação e participação dos docentes em redes colaborativas de 

trabalho com outros docentes ou agentes da comunidade educativa; 

f) Zelar pelo funcionamento dos equipamentos e sistemas tecnológicos 

instalados, sendo o interlocutor junto do centro de apoio tecnológico às escolas 

e das empresas que prestem serviços de manutenção aos equipamentos; 

g) Articular com os técnicos das câmaras municipais que apoiam as escolas do 

1.º ciclo do ensino básico dos respectivos agrupamentos de escolas.  

7.11.2 Coordenação:  

A função de Coordenador da Equipa PTE será exercida pelo Director, podendo ser 

delegada em docentes do agrupamento que reúnam as competências ao nível 

pedagógico, técnico e de gestão adequadas ao exercício das funções de coordenação 

global dos projectos do PTE ao nível do estabelecimento de ensino (despacho nº 

700/2009, artigo 19º, nº1 e nº 2). 

7.11.3 Constituição da equipa PTE:  

O número de membros da equipa PTE é definido pelo Director adequando as 

características do estabelecimento de ensino à necessidade de execução eficaz de cada 

um dos projectos do PTE. Os elementos da equipa PTE, para além do coordenador, 

serão designados pelo Director. 

A Equipa deve ser composta pelos seguintes elementos:  

 Coordenador da Equipa;  

 Docentes que reúnam competências ao nível pedagógico, de gestão e técnico 

para a implementação dos projectos do PTE e para a coordenação de outros 

projectos e actividades TIC ao nível de escola;  

 O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua; 
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 Um responsável pela componente pedagógica do PTE, preferencialmente 

com assento no conselho pedagógico, que represente e articule com os 

coordenadores de departamento curricular;  

 Um responsável pela componente técnica do PTE, que represente e articule 

com o director de instalações e o responsável pela segurança no 

estabelecimento de ensino;  

 O coordenador da biblioteca escolar;  

 Não docentes com competências TIC relevantes.  

À escola será atribuído um crédito de dezoito horas da componente lectiva a distribuir 

pelo coordenador e pelos docentes membros da equipa PTE. A atribuição destas 

horas de redução da componente lectiva obedece ao estipulado no despacho 

n°700/2009.  

Cabe ao director, caso entenda necessário, atribuir na totalidade ou parcialmente os 

créditos de horas referidos no número anterior, distribuindo‐os pelos coordenador e 

docentes membros das equipas PTE, com respeito pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis.  

Os créditos de horas previstos nos números anteriores incluem as horas de redução 

da componente lectiva previstas no artigo 79.º do ECD e os créditos de horas 

atribuídos no âmbito de trabalho da componente não lectiva em matérias respeitantes 

ao PTE, não podendo a redução da componente lectiva ultrapassar os 50% do total 

da referida componente. 

 

8. Omissões  

Compete ao Director decidir em todos os casos omissos no presente regulamento interno, 

de acordo com a lei geral, podendo consultar o Conselho Pedagógico e Conselho Geral, 

quando tal se justifique. 
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V. ANEXOS 

.’ � Regimento do Conselho Geral 

Regulamento do CRE 

Regulamento da Formação em Contexto de Trabalho 

Regulamento da PAP 

Regulamento da P A T 

Regulamento de estágio do Curso Tecnológico 

Regulamento da PAF 

Visto e Aprovado pelo Conselho Geral Transitório da Escola Secundária com 3.° ciclo de 

Fontes Pereira de Melo e entra em vigor a partir do dia 1 de Setembro de 2009. 

Porto, 15 de Junho de 2009 

A Presidente do Conselho Geral Transitório 

(Maria Benedita Côrte-Real) 
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